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CSLL. ADICAO DE DESPESAS COM AMORTIZACAO DE AGIO.
EXISTENCIA DE PREVISAO NORMATIVA.

A adicdo, a base de calculo da CSLL, de despesas com amortizagao de agio
deduzidas indevidamente pela contribuinte encontra amparo nas normas que
regem a exigéncia da referida contribuicao.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007, 2008, 2009, 2010

MULTA ISOLADA. CABIMENTO APOS O ENCERRAMENTO DO
PERIODO.

Nao tendo o contribuinte efetuado os recolhimentos mensais a que estdo
obrigadas as pessoas juridicas optantes pela tributagdo com base no lucro real
anual, cabivel a aplicagdo da multa isolada, mesmo ap6s o encerramento do
exercicio, e ainda que seja apurado prejuizo fiscal.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS. MULTA DE OFICIO PELA FALTA OU
INSUFICIENCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS.
NOVA REDACAO DADA PELA MP 351/2007. APLICAVEL A FALTA
DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS A PARTIR DA
COMPETENCIA DE DEZEMBRO DE 2006.

A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007 a multa
isolada passa a incidir sobre o valor nao recolhido da estimativa mensal
independentemente do valor do tributo devido ao final do ano, cuja falta ou
insuficiéncia, se apurada, estaria sujeita a incidéncia da multa de oficio. Sdo
duas materialidades distintas, uma refere-se ao ressarcimento ao Estado pela
ndo entrada de recursos no tempo determinado e a outra pelo ndo
oferecimento a tributacao de valores que estariam sujeitos a mesma.
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 CSLL. ADIÇÃO DE DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO NORMATIVA. 
 A adição, à base de cálculo da CSLL, de despesas com amortização de ágio deduzidas indevidamente pela contribuinte encontra amparo nas normas que regem a exigência da referida contribuição.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2007, 2008, 2009, 2010
 MULTA ISOLADA. CABIMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO PERÍODO.
 Não tendo o contribuinte efetuado os recolhimentos mensais a que estão obrigadas as pessoas jurídicas optantes pela tributação com base no lucro real anual, cabível a aplicação da multa isolada, mesmo após o encerramento do exercício, e ainda que seja apurado prejuízo fiscal.
 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA DE OFÍCIO PELA FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS. NOVA REDAÇÃO DADA PELA MP 351/2007. APLICÁVEL À FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS A PARTIR DA COMPETÊNCIA DE DEZEMBRO DE 2006.
 A partir do advento da MP 351/2007, convertida na Lei 11.488/2007 a multa isolada passa a incidir sobre o valor não recolhido da estimativa mensal independentemente do valor do tributo devido ao final do ano, cuja falta ou insuficiência, se apurada, estaria sujeita à incidência da multa de ofício. São duas materialidades distintas, uma refere-se ao ressarcimento ao Estado pela não entrada de recursos no tempo determinado e a outra pelo não oferecimento à tributação de valores que estariam sujeitos à mesma.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa SELIC. Precedentes das três turmas da Câmara Superior - Acórdãos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-002.400. Precedentes do STJ - AgRg no REsp 1.335.688-PR, REsp 1.492.246-RS e REsp 1.510.603-CE.
 Recurso Voluntário Negado.
 Recurso de Ofício Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, vencidos os Conselheiros Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Caio Cesar Nader Quintella e Demetrius Nichele Macei que votaram por dar provimento integral ao recurso. Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Caio Cesar Nader Quintella, Demetrius Nichele Macei, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Leonardo de Andrade Couto, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Luiz Augusto de Souza Gonçalves e Paulo Mateus Ciccone. 
 
  BANCO ITAUCARD S/A recorre a este Conselho, com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 16-46.372 da 10ª Turma da Delegacia de Julgamento em São Paulo 1 � DRJ/SP1 que julgou parcialmente procedente a impugnação por ele apresentada.
O Presidente da 10ª Turma da DRJ/SP1, por sua vez, recorre de ofício a este Conselho, com fulcro no art. 34 do Decreto nº 70.235, de 1972, c/c , art. 1º da Portaria MF nº 3, de 03/01/2008.
Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto o relatório da decisão recorrida, complementando-o ao final:
Trata o presente processo de auto de infração (fls. 2191 a 2211), lavrado em procedimento de fiscalização, para a constituição de créditos tributários de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL dos anos-calendário de 2007 a 2010.
No termo de verificação fiscal (fls. 2212 a 2235), relata a fiscalização que a contribuinte em epígrafe não adicionou à base de cálculo da CSLL as despesas relativas à amortização de ágio das empresas Miravalles Empreendimentos e Participações, Vitória Participações S/A, Pandora Participações S/A e Itauvest Administração e Participações S.A. Os valores mensais das referidas despesas estão discriminados às fls. 2213 a 2216.
Alega a fiscalização que o art. 13, III, da Lei nº 9.249/95 determina a adição dos valores referentes à amortização de ágio na determinação do lucro real. Sustenta que tal adição também deve ser efetuada na determinação da base de cálculo da CSLL, face ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.981/95. Acrescenta que o art. 44 da Instrução Normativa SRF nº 390/2004 estabelece expressamente que aplicam-se à CSLL as normas relativas à depreciação, amortização e exaustão previstas na legislação do IRPJ.
No presente caso, a fiscalização informa que a contribuinte impetrou o mandado de segurança nº 2009.61.00.007837-6/SP com o objetivo de apurar a CSLL à alíquota de 9% prevista no art. 3º, II, da Lei nº 7.689/88, com a redação dada pela Lei nº 11.727/2008, não se sujeitando ao recolhimento da CSLL à alíquota de 15% prevista no art. 3º, I, da Lei nº 7.689/88, com a redação dada pela Lei nº 11.727/2008.
Informa também que, em 31/03/2009, foi concedida a liminar e, em 25/05/2009, foi proferida sentença que concedeu a segurança. Acrescenta que, em 14/05/2012, o processo encontrava-se no Tribunal Regional Federal da 3ª Região aguardando julgamento da apelação apresentada pela União, a qual foi recebida com efeito devolutivo.
Assim, conclui a fiscalização que a parcela de CSLL correspondente a 6% da base de cálculo deve ser lançada com a exigibilidade suspensa por decisão judicial, constando a exigência do processo administrativo fiscal nº 16327.721472/2012-07. Por sua vez, o presente processo contempla a parcela de CSLL não abrangida pela ação judicial.
A fiscalização também alega ser aplicável a multa isolada prevista no art. 44, II, �b�, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007, face à insuficiência no recolhimento das estimativas mensais.
Em razão dos fatos acima expostos, foi lavrado auto de infração, para a exigência dos seguintes montantes:
Crédito Tributário
Enquadramento Legal
Valor em R$

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
Art. 57 da Lei nº 8.981/95; art. 13, III, da Lei nº 9.249/95; art. 841, I, III e IV, do RIR/99.
31.248.777,16

Juros de Mora (calculados até 12/2012)
Artigos 6º, § 2º, e 61, §3º, da Lei nº 9.430/96.
10.899.754,71

Multa Proporcional
Art. 44, I, da Lei nº 9.403/96.
23.436.582,88

Multa Exigida Isoladamente
Art. 44, II, �b�, da Lei nº 9.430/96.
13.283.799,56

TOTAL

78.868.914,31


Cientificada da autuação em 26/12/2012 (fls. 2192), a contribuinte apresentou, em 24/01/2013, a impugnação de fls. 2238 a 2253, acompanhada dos documentos de fls. 2254 a 2330.
Preliminarmente, a impugnante alega nulidade do lançamento por vício com relação ao montante autuado relativamente ao ano-calendário de 2010.
Informa que a base de cálculo autuada foi de R$63.901.591,82, valor extraído da linha 65 da ficha 17 da DIPJ 2011 relativa ao período de apuração de 01/09/2010 a 31/12/2010. Todavia, alega que o valor correto seria de R$45.277.623,52, conforme demonstrativo de fls. 2305.
A impugnante alega que a administração tributária deve apurar o quantum devido com certeza e exatidão. Argumenta que o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto nº 70.235/72 determinam que a fiscalização deve apurar a matéria tributável e calcular o montante devido do tributo. Sustenta que o erro na apuração da base de cálculo acarreta nulidade do lançamento.
Caso não seja acolhido o argumento referente à nulidade, a impugnante alega que o auto de infração deve ser cancelado por falta de previsão legal para a adição das despesas de amortização de ágio na apuração da base de cálculo da CSLL.
Sustenta que a base de cálculo da CSLL é o lucro líquido ajustado por adições, deduções e exclusões específicas, diversas daquelas previstas para o IRPJ.
Argumenta que o art. 57 da Lei nº 8.981/95 estabelece apenas que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração e pagamento do IRPJ. Sustenta que tal norma não equipara as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, tanto que prevê expressamente que devem ser mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor. 
A impugnante alega que a CSLL tem base de cálculo própria, prevista no art. 2º da Lei nº 7.689/88, que não prevê a adição das despesas de amortização de ágio na apuração da base de cálculo da contribuição.
Argumenta que o art. 391 do RIR/99 refere-se expressamente ao lucro real, base de cálculo do IRPJ, não sendo tal dispositivo aplicável à CSLL.
Ante o exposto, requer o cancelamento da autuação.
A impugnante também se insurge contra o lançamento da multa isolada por recolhimento a menor das estimativas mensais de CSLL.
Alega que a multa isolada somente pode ser exigida caso o Fisco constate a falta ou insuficiência do recolhimento do tributo antes do término do ano-base. Cita decisões do CARF e da CSRF nesse sentido.
A impugnante também alega que a multa isolada não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício incidente sobre a CSLL lançada. Sustenta que se trata de dupla incidência sobre a mesma materialidade e cita decisões do CARF que corroboram seu entendimento.
Ad argumentandum, sustenta que foi autuado valor superior ao devido, relativamente às multas isoladas de janeiro e fevereiro de 2007.
Alega que a fiscalização recalculou as estimativas desses meses, desconsiderando a compensação de bases negativas de períodos anteriores, em razão de ter ocorrido a glosa de base negativa de CSLL no processo administrativo nº 16327.000462/2010-64, que se encontra no CARF para julgamento de recurso voluntário.
A impugnante alega que referida glosa ainda se encontra em discussão administrativa, sendo indevido o recálculo efetuado pela fiscalização, que majorou indevidamente a estimativa e consequentemente a multa isolada relativa aos meses de janeiro e fevereiro de 2007.
Ad argumentandum, caso não seja cancelada a autuação, a impugnante alega que não podem ser exigidos juros de mora sobre a multa de ofício.
Sustenta que o art. 61 da Lei nº 9.430/96 determina a incidência de juros de mora somente sobre os tributos e contribuições, não abrangendo a multa de ofício. Acrescenta que o CTN, em seus artigos 161 e 164 separa claramente os conceitos de crédito tributário, juros de mora e penalidades, sendo os juros aplicáveis somente ao crédito tributário (tributos e contribuições).
Alega que, ainda que fossem cabíveis, seriam aplicáveis apenas juros moratórios à taxa Selic, limitados a 1% ao mês.
Ante o exposto, requer seja reconhecida a nulidade da autuação ou, caso assim não se entenda, seja cancelado o auto de infração.
Foram juntadas cópias dos seguintes documentos à impugnação:
- procuração, documento de identificação da advogada que subscreve a impugnação, atos societários;
- auto de infração;
- fichas 06B, 09B, 16 e 17 da DIPJ 2011 relativa ao período de 01/09/2010 a 31/12/2010;
- demonstrativo das despesas de amortização de ágio de 2007 a 2010;
- consulta ao sítio do CARF na internet referente ao processo nº 16327.000462/2010-64 e recurso voluntário relativo ao mesmo processo.
A 10ª Turma da DRJ/SP1, em análise da impugnação apresentada, julgou-a parcialmente procedente, exonerando tão somente parcela do crédito tributário referente erro na base de cálculo do lançamento.
O contribuinte foi cientificado da decisão em 28 de maio de 2013 (fl. 2358), apresentando recurso voluntário de fls. 2360-2372 em 25 de junho de 2013.
Em síntese, a Recorrente repisa, no mérito, seus argumentos apresentados em impugnação, contestando a exigência de CSLL, e, subsidiriamente, a exigência de multa isolada em concomitância com a multa de ofício bem como os juros moratórios aplicados sobre a multa de ofício.
É o relatório.
 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
1 ADMISSIBILIDADE
O contribuinte foi cientificado da decisão de primeira instância 28 de maio de 2013 (fl. 2358), apresentando recurso voluntário de fls. 2360-2372 em 25 de junho de 2013, portanto, tempestivamente. Preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade do recurso, dele, portanto, tomo conhecimento.
O Presidente da 10ª Turma da DRJ/SP1 recorreu de ofício a este Conselho, com fulcro no art. 34 do Decreto nº 70.235, de 1972, c/c , art. 1º da Portaria MF nº 3, de 03/01/2008, haja vista que no julgamento dos autos do qual resultou o acórdão nº 16.46.372 a turma considerou parcialmente procedente a impugnação apresentada, exonerando o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa em valor total superior a R$ 1.000.000,00. Preenchidos os requisitos legais, conheço também do recurso de ofício.

2 RECURSO VOLUNTÁRIO
2.1 DA ADIÇÃO DA AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO À BASE DE CÁLCULO DA CSLL
Em síntese, a Recorrente alega que o lançamento deve ser cancelado por falta de previsão legal para a adição do valor correspondente à amortização do ágio na apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL.
Discordo de tal entendimento. 
A fim de evitar tautologia, e por concordar integralmente com os fundamentos de seu voto, ainda que vencido, reproduzo a seguir o entendimento firmado pela I. Conselheira Adriana Gomes Rêgo no acórdão 9101­002.310:
Vale assinalar que não se trata da hipótese de absorção da participação em controlada ou coligada em virtude de incorporação, fusão ou cisão, de que trata a Lei nº 9.532/1997 em seus arts. 7º e 8º), mas de participação mantida na investidora.
A discussão, então, cinge-se à possibilidade de uma pessoa jurídica que tem um investimento avaliado pelo método da equivalência patrimonial adquirido com ágio, poder deduzir da base de cálculo da CSLL, despesas com amortização desse ágio.
Nesse sentido, tem-se que a avaliação de investimentos em outras sociedades (participações societárias) pelo valor do patrimônio líquido, método da equivalência patrimonial (ou MEP), encontra-se regulada pela Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas). Com efeito, o art. 248 desse diploma legal estabelece a obrigatoriedade de avaliação dos investimentos em empresas coligadas, controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum por esse método e estabelece suas regras.
No âmbito tributário, coube ao Decreto-Lei nº 1.598/1977, como se vê de seu preâmbulo, "adaptar a legislação do imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976)". Assim, no que toca ao método da equivalência patrimonial, o Decreto-Lei em questão dedicou à essa matéria a Subseção II da Seção II, intitulada "Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido".
Inaugurando a subseção em comento, o art. 20 do Decreto-Lei estabelece que o custo de aquisição da participação societária deve ser desdobrado em valor de patrimônio líquido na época da aquisição e ágio ou deságio na aquisição. O § 2º do artigo em questão fixa quais são os fundamentos econômicos possíveis a justificar o ágio/deságio (valor de mercado de bens do ativo superior/inferior ao registrado na contabilidade, rentabilidade de exercícios futuros e fundo de comércio, intangíveis ou outras razões econômicas).
Na sequência, os arts. 22, 23, 25 e 33, estabelecem os efeitos tributários que exsurgem da avaliação de investimentos pelo MEP. O que esses dispositivos estampam é que os efeitos que a avaliação de investimentos pelo MEP produz nas contas de resultado devem ser neutros para fins tributários (neutralidade), a exceção do caso de alienação ou liquidação (baixa) do investimento (art. 33). Tal neutralidade se estabelece tanto em relação à variação positiva ou negativa do valor do investimento em si por ocasião da avaliação pelo MEP (arts. 22 e 23), quanto em relação à amortização do ágio ou do deságio (art. 25).
Vale transcrever parcialmente os dispositivos em comento do Decreto-Lei nº 1.598/1977 (na redação anterior à trazida pela Lei nº 12.973, de 2014, aplicável aos fatos), cabendo registrar que tais disposições se encontram reproduzidas no RIR/1999, em seus arts. 385, 389, 391 e 426:
Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e
II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.
§ 1º O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento.
§ 2º O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:
a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
§ 3º O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.
(...)
Art. 22. O valor do investimento na data do balanço (art. 20, I), depois de registrada a correção monetária do exercício (art. 39), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no artigo 21, mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento.
Parágrafo único Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada ou controlada deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do investimento, e não influenciarão as contas de resultado.
Art. 23. A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por aumento ou redução no valor de patrimônio liquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978)
Parágrafo único Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na aquisição, nem os ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que nãofuncionem no País.(Incluído pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
(...)
Art. 25. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio deque trata o artigo 20 não serão computadas na determinação dolucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. (Redação dadapelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
(...)
Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ouperda de capital na alienação ou liquidação do investimento emcoligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimôniolíquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:
I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiverregistrado na contabilidade do contribuinte;
II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercíciosfinanceiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
Vê-se, assim, que o Decreto-Lei nº 1.598/1977 cumpre função estruturante no regramento da avaliação de investimentos pelo MEP, estabelecendo regras de contabilização que dizem com a neutralidade de seus efeitos na determinação do lucro tributável.
Em outras palavras, quis o legislador dizer que as contrapartidas da amortização do ágio ou deságio são lançadas como despesas (ou receitas), porém devem ser adicionadas ou excluídas, conforme o caso, da apuração do lucro real, justamente para que o ágio ou deságio só tenha influência por ocasião da alienação ou liquidação do investimento.
Não faz sentido, assim, admitir que as disposições do Decreto-Lei nº 1.598/1977 sobre os efeitos tributários da avaliação de investimentos pelo MEP, inclusive no que toca à amortização do ágio, não encontrem eco na apuração da CSLL, apenas por serem feitas algumas referências nos retrocitados dispositivos ao "lucro real".
É de se considerar, também, que, como bem registra a Fazenda Nacional em suas contrarrazões, o Decreto-Lei nº 1.598/1977 - que, como se viu foi editado com o fim de "adaptar a legislação do imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações(Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976)" - é anterior à CSLL, introduzida no ordenamento jurídico em 1988, pela Lei 7.689.
Nesse contexto, tem-se ainda que, se o art. 57 da Lei nº 8.981/1995, ao estabelecer que se aplicam à CSLL "as mesmas normas de apuração e de pagamentoestabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas (...) mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor", não tem o condão de estabelecer uma absoluta identidade entre as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, dele não se pode extrair que o fato de a legislação específica da CSLL não reproduzir o comando do art. 25 do Decreto-Lei nº 1.598/1977 em sua literalidade implica permissão de dedução.
Vale aqui trazer à colação o precedente do acórdão nº 1301001.067 (1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF, 03/10/2012, Redator Designado Wilson Fernandes Guimarães), no sentido da indedutibilidade da amortização do ágio na determinação da CSLL por estar essa contribuição alcançada pelas disposições do Decreto-Lei nº 1.598/1977 sobre a matéria:
ÁGIO. AMORTIZAÇÃO CONTÁBIL. BASE DE CÁLCULO DACSLL. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Em que pese a referência feita, em algumas das disposições, ao lucro real, e o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, o preconizado pelos arts. 22, 23, 25 e 33 do Decreto-Lei nº 1.598/77 deixam claro que, para fins fiscais, os efeitosdecorrentes da aplicação do método da equivalência patrimonial nas contas de resultado só devem ser considerados na baixa do investimento. Assim, considerado o disposto no art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, não há que se falar em dedutibilidade do ágio amortizado contabilmente da base de cálculo da ContribuiçãoSocial sobre o Lucro Líquido.
Excerto do Voto Condutor:
Aqui, o Colegiado alinhou-se ao registrado no acórdão recorrido, que, reproduzindo excertos do acórdão nº 25.455, de 16 de abril de 2009, da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas, destacou que a indedutibilidade em questão �decorre da própria lógica contábil da metodologia de escrituração� dos investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial.
Como é cediço, não obstante as disposições trazidas pelos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, a legislação tributária foi edificada no sentido de emprestar absoluta neutralidade tributária aos ajustes e amortizações contábeis derivadas daaplicação do método de equivalência patrimonial. Assim, os efeitos fiscais decorrentes da aplicação do referido método, observadas, obviamente, as disposições da já citada Lei nº 9.532/97, só são verificados na apuração do resultado da alienação da participação societária.
Em que pese a referência feita, em algumas das disposições, ao lucro real, para o Colegiado, o preconizado pelos arts. 22, 23, 25 e 33 do Decreto-Lei nº 1.598/77, abaixo reproduzidos, deixam claro que, para fins fiscais, os efeitos decorrentes da aplicação do método da equivalência patrimonial nas contas de resultado só devem ser considerados na baixa do investimento. Assim, considerado o disposto no art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, não há que se falar em dedutibilidade do ágio.
Outro argumento em favor da indedutibilidade da amortização do ágio na apuração da CSLL é o de que a neutralidade da avaliação dos investimentos pelo método da equivalência patrimonial em relação a essa contribuição está plasmada nas disposições doart. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, na medida em que os itens 1 e 4 da alínea "c" do § 1º doartigo em questão comandam a adição do resultado negativo e a exclusão do resultadopositivo decorrentes da avaliação de investimentos pelo MEP.
Ora, a neutralidade da amortização do ágio/deságio é consequência lógica da neutralidade do MEP em si, uma vez que o ágio (ou deságio) é, como se viu, desdobramento do investimento, sendo que sua amortização tem o condão de reduzi-lo. Vale transcrever parcialmente o art. 2º em comento (sublinhei):
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; 
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
1 adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
2 adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
3 adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
4 exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido;
5 exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990) 
6 exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base.(...)
Veja-se, a propósito, como o Conselheiro Alberto Pinto Souza Júnior defende a indedutibilidade da amortização do ágio na apuração da CSLL com base nesse argumento em processo outro em que a ora Recorrente também figura como autuada (acórdão nº 1302 001.170, 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF, 11/09/2013, sublinhei):
Entendo que a despesa de amortização do ágio é despesa indedutível na apuração da base de cálculo da CSSL, por força dos itens 1 e 4 do dispositivo acima transcrito, os quais deixam claro a finalidade da norma de tornar o MEP neutro na apuração da CSLL. A avaliação do investimento pelo MEP influencia o cálculo da CSLL em caso de alienação ou liquidação do investimento, já que esse seria o valor contábil do investimento a ser considerado. Além disso, se assim não fosse, contrario sensu, a receita decorrente da amortização do deságio seria tributada, o que não me parece razoável, mas seria inevitável chegar a tal conclusão caso se entenda dedutível a despesa de amortização do ágio. 
Note-se que, se o ágio compõe o valor contábil do investimento e o MEP é apenas um método de avaliação do investimento, logo, é lógico que a amortização que reduz o ágio/deságio compõe �lato sensu� o resultado da avaliação do investimento pelo MEP, o qual seja positivo ou negativo não deve impactar a base da CSLL, como dispõe expressamente o dispositivo legal acima (itens 1 e 4 da alínea �c�do § 1º do art. 2º da Lei 7.689/88)
Vale destacar a importante observação feita nesse julgado, no sentido de que, a afirmação de que a despesa decorrente da amortização do ágio é dedutível conduz, contrario sensu, à conclusão de que a receita decorrente da amortização do deságio é tributada, o que não é razoável, e nem vem sendo exigido.
Some-se a essas razões o fato de a IN SRF nº 390/2004, que dispõe sobre a apuração e o pagamento da CSLL, ter sido expressa ao estabelecer em seu art. 44 que "aplicam-se à CSLL as normas relativas à depreciação, amortização e exaustão previstas nalegislação do IRPJ, exceto as referentes a depreciação acelerada incentivada, observado odisposto nos art. 104 a 106".
É de se concluir, por conseguinte, que a neutralidade da avaliação pelo método da equivalência patrimonial das participações societárias mantidas na investidora não se restringe ao IRPJ, tendo lugar também na determinação da base de cálculo da CSLL, razão pela qual o ágio amortizado contabilmente não pode ser deduzido da base de cálculo dessa contribuição.
Adicionalmente, trago à colação o disposto na Súmula CARF nº 53:
Súmula CARF nº 53: Não se aplica ao resultado decorrente da exploração de atividade rural o limite de 30% do lucro líquido ajustado, relativamente à compensação da base de cálculo negativa de CSLL, mesmo para os fatos ocorridos antes da vigência do art. 42 da Medida Provisória n° 1991-15, de 10 de março de 2000.
De acordo com tal precedente, em relação à compensação da base de cálculo de CSLL na atividade rural, mesmo sem a previsão expressa da não aplicação à regra geral da �trava� dos 30% no lucro líquido ajustado, possibilitou-se a dedução de 100% do lucro líquido ajustado do período com bases negativas de CSLL de períodos anteriores.
Não há porque não adotar o mesmo entendimento de reciprocidade entre IRPJ e CSLL quando se trata de deduções da base de cálculo.
Logo, voto por negar provimento ao recurso em relação à matéria.

2.2 DA EXIGÊNCIA DE MULTAS ISOLADAS POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS DE IRPJ E CSLL
Em razão da glosa de despesas, a Recorrente deixou de recolher valores a título de estimativas de IRPJ e CSLL, ensejando a exigência de multas isoladas.
Há de separar a exigência em dois períodos distintos em razão da nova redação dada ao art. 44 da Lei nº 9.430/1996: o primeiro até o advento da Medida Provisória nº 351/2007 (convertida na Lei nº 11.488/2007) e o segundo após a edição de tal ato.
Em relação à aplicação da multa isolada de forma concomitante com a multa de ofício, em que pese meu entendimento pessoal sobre a matéria, recentemente foi aprovada súmula impedindo tal cobrança quando baseada no art. 44, §1º, inciso IV, da Lei nº 9.430/96, conforme se observa do enunciado nº 105 da Súmula CARF: "A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício." 
No caso concreto, a exigência diz respeito aos anos-calendário de 2007 a 2010, ou seja, a fatos geradores ocorreram todos após o advento da MP nº 351/2007 que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96 a que se refere Súmula CARF nº 105. Passo à análise desse novo dispositivo legal.
Com a edição da Medida Provisória nº 351/2007 em 22/01/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488/2007, a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL passou a ter novo regramento.
A partir da estimativa devida referente ao mês de dezembro de 2006, cujo vencimento se deu em 31/01/2007, a penalidade isolada aplicada no lançamento de ofício encontra-se prevista no art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação que lhe foi dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, não se aplicando, portanto, a Súmula CARF nº 105. Confira-se a nova redação do dispositivo em questão:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
[....]
As multas exigidas juntamente com o tributo ou isoladamente, como definidas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, vinculam-se a infrações de natureza distinta. A Lei nº 9.430, de 1996, em seu art. 1º, estabeleceu como regra geral, a partir do mês de janeiro de 1997, a apuração do lucro real trimestral. Apenas por exceção a pessoa jurídica poderia optar pela apuração do lucro real anual, situação em que fica obrigada a efetuar os recolhimentos do IRPJ e da CSLL mensalmente, calculados por estimativa (artigo 2º).
As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL devidos mensalmente são determinadas por meio da aplicação, sobre a receita bruta do mês, de percentuais estabelecidos pelo artigo 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, de acordo com as atividades desenvolvidas pela pessoa jurídica. 
Consoante se verifica pela redação das normas transcritas, são essencialmente duas as penalidades previstas no art. 44 retrotranscrito (�serão aplicadas as seguintes multas�, �I...II�): uma, exigida juntamente com o tributo faltante, nas hipóteses de �de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata�. Essa penalidade está valorada em 75% �sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição�; outra, exigida de forma isolada, no percentual de 50%, na hipótese da falta recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e da CSLL. 
É pertinente esclarecer que os recolhimentos efetuados mensalmente a título de estimativas (art. 2º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 9.430, de 1996) não são definitivos, porquanto a apuração definitiva do tributo devido se dará somente ao final de cada ano-calendário. Esse o motivo pelo qual a penalidade pelo inadimplemento dessa obrigação é denominada multa isolada, uma vez que pode ser exigida independentemente de haver ou não tributo devido ao final do período de apuração. E também não há qualquer correlação entre o valor do tributo devido ao final de apuração e a multa isolada: sua base de cálculo é o valor do pagamento mensal (estimativa) de IRPJ ou CSLL que deixar de ser recolhido.
Diante dessas constatações, é imperioso concluir que as multas são distintas e autônomas. Isso decorre, acima de tudo, das evidentes diferenças que existem entre as hipóteses de incidência e os consequentes das normas punitivas.
No IRPJ e na CSLL, observamos que os critérios material e temporal são completamente distintos. O tributo não pago, decorrente da existência de lucro apurado trimestralmente ou anualmente, submete-se à multa do inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430 de 1996, enquanto que a estimativa não recolhida, decorrente da existência de receita bruta mensal ou balanços de redução, submete-se à multa do inciso II do dispositivo antes citado. 
No caso do inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430 de 1996, a quantificação toma por base o tributo devido em função do lucro, fazendo incidir o percentual de 75% (regra geral passível de qualificação e agravamento - §§ 1º e 2º do art. 44). No caso do inciso II, letra �b�, do dispositivo antes citado, a quantificação toma por base a estimativa apurada em função da receita bruta ou resultados mensais, fazendo incidir o percentual de 50% (regra geral não passível de qualificação ou agravamento).
Como se pode observar, são duas normas distintas e autônomas, que punem, em diferentes graus, ilicitudes diversas. 
Alega a Recorrente que a aplicação da penalidade isolada, tal qual perpetrada no auto de infração, viola o princípio da legalidade. Aduz ainda que não se poderia aplicá-la após o encerramento do exercício, tampouco em concomitância com a multa de ofício de 75%. Cita diversos acórdãos do CARF que dariam guarida a sua tese.
Não merecem prosperar os argumentos de defesa. Vejamos.
Em primeiro lugar, conforme já transcrito, a penalidade isolada por ausência de recolhimento de estimativas mensais está prevista no art. 44, II, da Lei nº 9.430/96, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da legalidade. Nesse sentido, também, não há ofensa ao art. 97, V, do CTN, uma vez que a multa em discussão foi instituída por lei. 
Em relação a não aplicabilidade das multas isoladas após o encerramento do exercício, implicaria ofensa à literalidade do art. 44, II, �b�, da Lei nº 9.430/96, dispositivo que prevê, de forma expressa, a aplicação da penalidade isolada �ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente�. Ora, se a própria norma prevê sua aplicação ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL, pressupõe-se, por óbvio, que o exercício já tenha sido encerrado, sem o que não se poderia falar em apuração do resultado do exercício. 
Pode-se concluir que o ordenamento jurídico protege, com a multa isolada, o fluxo financeiro advindo do pagamento mensal das estimativas. Ora, inexistindo penalidade pelo seu não recolhimento não haveria como obrigar o contribuinte a antecipar o tributo, e o pagamento das estimativas acabaria por se tornar mera faculdade do contribuinte, retirando da norma a sua força cogente, o que não se mostra razoável.
Em relação às decisões colacionadas pela Recorrente, frise-se que se baseiam na redação anterior do art. 44 da Lei nº 9.430/96. Em que pese minha particular discordância com a interpretação do referido dispositivo dada pelos acórdãos em questão, não se pode olvidar que os argumentos utilizados não se amoldam a novel redação dada ao dispositivo pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007. Vejamos.
Ao se comparar a alteração da redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, constata-se que se buscou adequar o dispositivo à jurisprudência então dominante no CARF, mais precisamente a firmada em torno do entendimento do então Conselheiro e Presidente de Câmara José Clóvis Alves, que atacava a redação do caput do art. 44 da Lei nº 9.430/96 ("Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição..."), e também o fato da ocorrência de bis in idem, pois a "mesma" multa seria aplicada quando do lançamento de ofício do tributo (Acórdão CSRF 01-05503 - 101-134520). Na nova redação do citado artigo, o caput não mais faz referência à diferença de tributo (�Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas...�), sendo tal expressão utilizada somente no inciso I, que trata da multa de 75% aplicada sobre a diferença de tributo lançado de ofício. A referência à multa isolada agora é tratada em dispositivo específico (inciso II), com multa em percentual distinto da multa de ofício (esta é de 75%, e aquela de 50%). Vê-se, assim, que a nova multa isolada é aplicada, em percentual próprio, sobre o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado a título de estimativa, não mais se falando em diferença sobre tributo que deixou de ser recolhido.
Em voto que a meu ver bem reflete a tese aqui exposta, o ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES foi preciso na análise do tema (Acórdão 103-23.370, Sessão de 24/01/2008):
[...]
Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte.
Desse modo, após o advento da MP nº 351/2007, entendo que as multas isoladas devem ser mantidas, ainda que aplicadas em concomitância com as multas de ofício pela ausência de recolhimento/pagamento de tributo apurado de forma definitiva. Tal conclusão decorre da constatação de se tratarem de penalidades distintas, com origem em fatos geradores e períodos de apuração diversos, e ainda aplicadas sobre bases de cálculos diferenciadas. A legislação, em nenhum momento, vedou a aplicação concomitante das penalidades em comento.
Em complemento, e em especial em relação à suposta aplicação do princípio da consunção, transcrevo o entendimento firmado pelo Conselheiro Leonardo de Andrade Couto em seus votos sobre o tema em debate:
Manifestei-me em outras ocasiões pela aplicação ao caso do princípio da consunção, pelo qual prevalece a penalidade mais grave quando uma pluralidade de normas é violada no desenrolar de uma ação.
De forma geral, o princípio da consunção determina que em face a um ou mais ilícitos penais denominados consuntos, que funcionam apenas como fases de preparação ou de execução de um outro, mais grave que o(s) primeiro(s), chamado consuntivo, ou tão-somente como condutas, anteriores ou posteriores, mas sempre intimamente interligado ou inerente, dependentemente, deste último, o sujeito ativo só deverá ser responsabilizado pelo ilícito mais grave..
Veja-se que a condição básica para aplicação do princípio é a íntima interligação entre os ilícitos. Pelo até aqui exposto, pode-se dizer que a intenção do legislador tributário foi justamente deixar clara a independência entre as irregularidades, inclusive alterando o texto da norma para ressaltar tal circunstância.
No voto paradigma que decidiu casos como o presente sob a ótica do princípio da consunção, o relator cita Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime progressivo, situação típica de aplicação do princípio em comento.
Pois bem. Doutrinariamente, existe crime progressivo quando o sujeito, para alcançar um resultado normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem jurídico), necessariamente deverá passar por uma conduta inicial que produz outro evento normativo, menos grave que o primeiro. 
Noutros termos: para ofender um bem jurídico qualquer, o agente, indispensavelmente, terá de inicialmente ofender outro, de menor gravidade � passagem por um minus em direção a um plus.  (destaques acrescidos).
Estaríamos diante de uma situação de conflito aparente de normas. Aparente porque o princípio da especialidade definiria a questão, com vistas a evitar a subsunção a dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a confusão de efeitos penais e processuais.
Aplicando-se essa teoria às situações que envolvem a imputação da multa de ofício, a irregularidade que gera a multa aplicada em conjunto com o tributo não necessariamente é antecedida de ausência ou insuficiência de recolhimento do tributo devido a título de estimativas, suscetível de aplicação da multa isolada.
Assim, não há como enquadrar o conceito da progressividade ao presente caso, motivo pelo qual tal linha de raciocínio seria injustificável para aplicação do princípio da consunção.
Ainda seguindo a analogia com o direito penal, a grosso modo poder-se-ia dizer que a situação sob exame representaria um concurso real de normas ou, mais especificamente, um concurso material: duas condutas delituosas causam dois resultados delituosos. 
Abstraindo-se das questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo.
Isso posto, voto por manter a exigência das multas isoladas.

2.3 DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO

Por fim, alegara os Recorrentes que a cobrança de juros sobre a multa de ofício seria ilegal.
Observa-se, inicialmente, que a questão tem sido objeto intenso debate pela Câmara Superior, haja vista que, num lapso de poucos meses, ocorreram votações em sentidos opostos, ambos decididos por maioria apertada de votos, como se verifica dos acórdãos n° 9101-00539, de 11/03/2010, e n° 9101-00.722, de 08/11/2010.
Abstraindo-se de argumentos finalísticos, como o enriquecimento ilícito do Estado, os quais fogem à alçada deste tribunal administrativo, conforme determina a Súmula CARF n° 2, expõe-se os fundamentos considerados suficientes para justificar a cobrança nos presentes autos, com espelho no acórdão n° 9101-00539, de 11/03/2010, de lavra da Conselheira Viviane Vidal Wagner:
O conceito de crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto tributo quanto penalidade pecuniária.
Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses débitos a multa de ofício.
Contudo, uma norma não deve ser interpretada isoladamente, especialmente dentro do sistema tributário nacional.
No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, uma aplicação da totalidade do direito". Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio:
"Não se deve considerar a interpretação sistemática como simples instrumento de interpretação jurídica. É a interpretação sistemática, quando entendida em profundidade, o processo hermenêutico por excelência, de tal maneira que ou se compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não se alcançará compreendê-los sem perdas substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os devidos temperamentos, que a interpretação jurídica é sistemática ou não é interpretação." (A interpretação sistemática do direito, 3.ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 74).
Daí, por certo, decorrerá uma conclusão lógica, já que interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma norma do sistema.
O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento.
Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há de ser uniforme.
De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito tributário "é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional)."
A obrigação tributária principal referente à multa de ofício, a partir do lançamento, converte-se em crédito tributário, consoante previsão do art. 113, §1°, do CTN:
Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito tributário dela decorrente. (destacou-se)
A obrigação principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de ofício proporcional.
A multa de ofício é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida "juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago''" (§1°).
Assim, no momento do lançamento, ao tributo agrega-se a multa de ofício, tornando-se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal.

A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de ofício, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado.
Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizatória, , compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União.
A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a multa isolada.
Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente.
Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de ofício.
Art.950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61).
§1°A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61, §1°).
§2°O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei n°9.430, de 1996, art. 61, §2°).
§3°A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de ofício.
A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União.
No mesmo sentido já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/04-00.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa:

JUROS DE MORA - MULTA DE OFÍCIO - OBRIGAÇÃO PRINICIPAL - A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de ofício proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
Cabe referir, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral."
Diante da previsão contida no parágrafo único do art. 161 do CTN, busca-se na legislação ordinária a norma complementar que preveja a correção dos débitos para com a União.
Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituída pela Lei n° 9.065, de 1995.
No âmbito do Poder Judiciário, a jurisprudência é forte no sentido da aplicação da taxa de juros Selic na cobrança do crédito tributário, como se vê no exemplo abaixo:
REsp 1098052 / SP RECURSO ESPECIAL2008/0239572-8 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 04/12/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
É infundada a alegação de nulidade por maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil, quanto o recorrente busca tão-somente rediscutir as razões do julgado.
Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de pagamento da exação no vencimento, a inscrição em dívida ativa independe de procedimento administrativo.
É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07).
No âmbito administrativo, a incidência da taxa de juros Selic sobre os débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal foi pacificada com a edição da Súmula CARF n° 4, de observância obrigatória pelo colegiado, por força de norma regimental (art. 72 do RICARF), nos seguintes termos:

Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

No que se refere ao período de 01/01/1995 a 31/12/1996, sustentam alguns que o Parecer MF/SRF/Cosit nº 28/98 teria deixado claro não ser exigível a incidência de juros sobre a multa de ofício tendo em vista as disposições do inciso I, do art. 84, da Lei nº 8.981/95.
O mencionado Parecer, ainda que conclua pela incidência dos juros sobre a multa de ofício para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, de fato manifesta-se nos termos dessa tese. Entretanto, constata-se que o referido Ato Administrativo não levou em consideração a alteração legislativa trazida pela MP nº 1.110, de 30/08/95, que acrescentou o § 8º ao art. 84, da Lei 8.981/95, e que estendeu os efeitos do disposto no caput aos demais créditos da Fazenda Nacional cuja inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional.
Cumpre esclarecer ainda que as três turmas da Câmara Superior, em decisões recentes, vêm confirmando a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício (Acórdãos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-002.400).
Por fim, corroborando o aqui exposto, o STJ vem firmando entendimento no mesmo sentido, entendendo que os juros moratórios incidem sobre a multa de ofício, conforme se observa na ementa a seguir reproduzida:
DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA FISCAL PUNITIVA. 
É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. Precedentes citados: REsp 1.129.990-PR, DJe 14/9/2009, e REsp 834.681-MG, DJe 2/6/2010. AgRg no REsp 1.335.688-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012.
Ressalta-se ainda que, em recentes julgados o STJ decidiu que, no âmbito do parcelamento especial previsto na Lei nº 11.941/2009, as remissões previstas em tal dispositivo legal para as multas de mora e de ofício não autorizam aplicações de reduções superiores às fixadas na mesma lei (45%) para os juros de mora incidentes sobre tais penalidades, ou seja, visto sob outro enfoque, reafirmou-se o entendimento de que incidem juros moratórios sobre as multas de mora e de ofício. Tal exegese pode ser observada no REsp 1.492.246/RS (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, segunda turma, julgado em 02/06/2015, DJe 10/06/2015) e no REsp 1.510.603�CE (Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/08/2015), em relação ao qual transcreve-se a seguir sua ementa:
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. 11.941/2009. REMISSÃO DE MULTA EM 100%. DESINFLUÊNCIA NA APURAÇÃO DOS JUROS DE MORA. PARCELAS DISTINTAS. PRECEDENTE. 1. "Em se tratando de remissão, não há qualquer indicativo na Lei n. 11.941/2009 que permita concluir que a redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício estabelecida no art. 1º, §3º, I, da referida lei implique uma redução superior à de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora estabelecida nos mesmo inciso, para atingir uma remissão completa da rubrica de juros (remissão de 100% de juros de mora), como quer o contribuinte " (REsp 1.492.246/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 10/06/2015.). 2. Consequentemente, a Lei n. 11.941/2009 tratou cada parcela componente do crédito tributário (principal, multas, juros de mora e encargos) de forma distinta, de modo que a redução percentual dos juros moratórios incide sobre as multas tão somente após a apuração atualizada desta rubrica (multa). Recurso especial provido. REsp 1.510.603�CE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/08/2015.

Isso posto, voto por manter tal exigência.

4 RECURSO DE OFÍCIO
O Presidente da turma julgadora de primeira instância recorreu de ofício em razão de exoneração de parcela do crédito tributário decorrente de suposto erro na base de cálculo da CSLL exigida de ofício.
Compulsando os autos, entendo perfeitas as considerações da decisão de piso, adotando-a como razões de minha decisão. Em razão disso, e com fulcro no disposto no parágrafo 1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99, transcrevo seus termos:
Da base tributável relativa ao ano de 2010
Conforme relatado pela fiscalização, a impugnante efetuou uma cisão parcial de seu patrimônio em 31/08/2010. Assim, em relação ao ano de 2010, foram efetuados lançamentos de CSLL relativamente aos fatos geradores ocorridos em 31/08/2010 (período de 01/01/2010 a 31/08/2010) e 31/12/2010 (período de 01/09/2010 a 31/12/2010).
No termo de verificação fiscal (fls. 2215 e 2216), constata-se que, no período de janeiro a agosto de 2010, foi apurada amortização de ágio de R$4.423.822,53 em cada mês, totalizando R$35.390.580,24 no período. Em relação ao período de setembro a dezembro de 2010, a amortização de ágio correspondeu a R$2.471.760,82 ao mês, totalizando R$9.887.043,28 no período. Esses valores correspondem aos escriturados no Lalur (fls. 1016 a 1033 e 344 a 351).
Conforme relatado pela fiscalização, o presente processo abrange a parcela da CSLL não questionada no mandado de segurança nº 2009.61.00.007837-6, correspondente a 9% da base de cálculo. 
Assim, os valores de CSLL a serem lançados neste processo para os fatos geradores ocorridos em 31/08/2010 e em 31/12/2010 correspondem a R$3.185.152,22 e R$889.833,90, respectivamente.
Nos demonstrativos constantes do termo de verificação fiscal (fls. 2223 e 2224), verifica-se que a fiscalização calculou corretamente o valor a ser lançado relativamente ao fato gerador de 31/12/2010. Todavia, em relação ao fato gerador ocorrido em 31/08/2010, a fiscalização adotou o valor de R$63.901.591,82 como base tributável, chegando ao montante de R$5.751.143,26 a ser lançado, valor que efetivamente constou do auto de infração (fls. 2193).
Ante o exposto, conclui-se que deve ser exonerada parcialmente a exigência da CSLL relativa ao fato gerador de 31/08/2010, exonerando-se a parcela de R$2.565.991,04 e mantendo-se a parcela de R$3.185.152,22.
Assim sendo, voto por negar provimento ao recurso de ofício.

3 CONCLUSÃO
Isso posto, voto por negar provimento aos recursos de ofício e voluntário.
(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator
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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigagdao tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa SELIC. Precedentes das trés
turmas da Camara Superior - Acorddos 9101-001.863, 9202-003.150 e 9303-
002.400. Precedentes do STJ - AgRg no REsp 1.335.688-PR, REsp
1.492.246-RS e REsp 1.510.603-CE.

Recurso Voluntario Negado.

Recurso de Oficio Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento
ao recurso voluntario, vencidos os Conselheiros Leonardo Luis Pagano Gongalves, Caio Cesar
Nader Quintella e Demetrius Nichele Macei que votaram por dar provimento integral ao
recurso. Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de oficio, nos termos do
relatdrio e voto que passam a integrar o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Caio Cesar Nader
Quintella, Demetrius Nichele Macei, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Leonardo de Andrade
Couto, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Luiz Augusto de Souza Gongalves e Paulo Mateus
Ciccone.
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Relatorio

BANCO ITAUCARD S/A recorre a este Conselho, com fulcro no art. 33 do
Decreto n° 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acérdao n® 16-46.372 da 10* Turma da
Delegacia de Julgamento em S3o Paulo 1 — DRJ/SP1 que julgou parcialmente procedente a
impugnagao por ele apresentada.

O Presidente da 10* Turma da DRIJ/SP1, por sua vez, recorre de oficio a este
Conselho, com fulcro no art. 34 do Decreto n°® 70.235, de 1972, c/c , art. 1° da Portaria MF n° 3,
de 03/01/2008.

Por bem refletir o litigio até aquela fase, adoto o relatorio da decisdo
recorrida, complementando-o ao final:

Trata o presente processo de auto de infracdo (fls. 2191 a 2211),
lavrado em procedimento de fiscaliza¢do, para a constitui¢do de créditos tributdrios de
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL dos anos-calendario de 2007 a
2010.

No termo de verificacao fiscal (fls. 2212 a 2235), relata a
fiscalizagdo que a contribuinte em epigrafe ndo adicionou a base de calculo da CSLL
as despesas relativas a amortizacdo de dagio das empresas Miravalles
Empreendimentos e Participagoes, Vitoria Participagdes S/A, Pandora Participagoes
S/A e Itauvest Administragcdo e Participagoes S.A. Os valores mensais das referidas
despesas estdo discriminados as fls. 2213 a 2216.

Alega a fiscalizagdo que o art. 13, IIl, da Lei n° 9.249/95 determina
a adi¢do dos valores referentes a amortizagdo de agio na determinagdo do lucro real.
Sustenta que tal adi¢do também deve ser efetuada na determinagdo da base de calculo
da CSLL, face ao disposto no art. 57 da Lei n° 8.981/95. Acrescenta que o art. 44 da
Instru¢do Normativa SRF n° 390/2004 estabelece expressamente que aplicam-se a
CSLL as normas relativas a depreciacdo, amortizagdo e exaustdo previstas na
legislagdo do IRPJ.

No presente caso, a fiscaliza¢do informa que a contribuinte
impetrou o mandado de seguranga n° 2009.61.00.007837-6/SP com o objetivo de
apurar a CSLL a aliquota de 9% prevista no art. 3°, I, da Lei n° 7.689/88, com a
redacdo dada pela Lei n° 11.727/2008, ndo se sujeitando ao recolhimento da CSLL a
aliquota de 15% prevista no art. 3° I, da Lei n° 7.689/88, com a redagdo dada pela Lei
n11.727/2008.

Informa também que, em 31/03/2009, foi concedida a liminar e, em
25/05/2009, foi proferida sentengca que concedeu a seguranga. Acrescenta que, em
14/05/2012, o processo encontrava-se no Tribunal Regional Federal da 3° Regido
aguardando julgamento da apelagcdo apresentada pela Unido, a qual foi recebida com
efeito devolutivo.

Assim, conclui a fiscalizagdo que a parcela de CSLL correspondente
a 6% da base de calculo deve ser lancada com a exigibilidade suspensa por decisdo
Judicial, .. constando, -a -, exigéncia . do. _processo. . administrativo fiscal n°
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16327.721472/2012-07. Por sua vez, o presente processo contempla a parcela de CSLL
ndo abrangida pela agdo judicial.

A fiscalizagdo também alega ser aplicavel a multa isolada prevista
no art. 44, 1I, “b”, da Lei n° 9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 14 da Lei n’
11.468/2007, face a insuficiéncia no recolhimento das estimativas mensais.

Em razdo dos fatos acima expostos, foi lavrado auto de infragdo,
para a exigéncia dos seguintes montantes:

Crédito Tributdrio Enquadramento Legal Valor em RS

Contribuicdo Social sobre o | Art. 57 da Lei n° 8.981/95; art. 13, IlI, da Lei| 31.248.777,16

Lucro Liquido (CSLL) n°9.249/95; art. 841, I, Ill e IV, do RIR/99.

Juros de Mora (calculados | Artigos 6° § 2°, e 61, §3°, da Lei n°® 9.430/96. 10.899.754,71
até 12/2012)

Multa Proporcional Art. 44, I, da Lei n° 9.403/96. 23.436.582,88
Multa Exigida Isoladamente | Art. 44, 1, ‘b’, da Lei n° 9.430/96. 13.283.799,56
TOTAL 78.868.914,31

Cientificada da autuagdo em 26/12/2012 (fls. 2192), a contribuinte
apresentou, em 24/01/2013, a impugna¢do de fls. 2238 a 2253, acompanhada dos
documentos de fls. 2254 a 2330.

Preliminarmente, a impugnante alega nulidade do langcamento por
vicio com relacdo ao montante autuado relativamente ao ano-calendario de 2010.

Informa que a base de cdlculo autuada foi de R$63.901.591,82,
valor extraido da linha 65 da ficha 17 da DIPJ 2011 relativa ao periodo de apuragdo
de 01/09/2010 a 31/12/2010. Todavia, alega que o valor correto seria de
R$45.277.623,52, conforme demonstrativo de fls. 2305.

A impugnante alega que a administragdo tributaria deve apurar o
quantum devido com certeza e exatiddo. Argumenta que o art. 142 do CTN e o art. 10
do Decreto n® 70.235/72 determinam que a fiscalizagdo deve apurar a matéria
tributavel e calcular o montante devido do tributo. Sustenta que o erro na apuragdo da
base de calculo acarreta nulidade do lancamento.

Caso ndo seja acolhido o argumento referente a nulidade, a
impugnante alega que o auto de infra¢do deve ser cancelado por falta de previsdo legal

para a adi¢do das despesas de amortizagcdo de dgio na apuragdo da base de cdlculo da
CSLL.

Sustenta que a base de calculo da CSLL ¢é o lucro liquido ajustado
por adicoes, deducoes e exclusoes especificas, diversas daquelas previstas para o IRPJ.

Argumenta que o art. 57 da Lei n° 8.981/95 estabelece apenas que
se aplicam a CSLL as mesmas normas de apuragdo e pagamento do IRPJ. Sustenta que

tal norma ndo_equipara_as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, tanto que prevé
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expressamente que devem ser mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na
legislacdao em vigor.

A impugnante alega que a CSLL tem base de calculo propria,
prevista no art. 2° da Lei n° 7.689/88, que ndo prevé a adi¢do das despesas de
amortizagdo de agio na apuragdo da base de calculo da contribui¢do.

Argumenta que o art. 391 do RIR/99 refere-se expressamente ao
lucro real, base de cdlculo do IRPJ, ndo sendo tal dispositivo aplicavel a CSLL.

Ante o exposto, requer o cancelamento da autuagdo.

A impugnante também se insurge contra o langamento da multa
isolada por recolhimento a menor das estimativas mensais de CSLL.

Alega que a multa isolada somente pode ser exigida caso o Fisco
constate a falta ou insuficiéncia do recolhimento do tributo antes do término do ano-
base. Cita decisoes do CARF e da CSRF nesse sentido.

A impugnante também alega que a multa isolada ndo pode ser
exigida concomitantemente com a multa de oficio incidente sobre a CSLL lancada.
Sustenta que se trata de dupla incidéncia sobre a mesma materialidade e cita decisoes
do CARF que corroboram seu entendimento.

Ad argumentandum, sustenta que foi autuado valor superior ao
devido, relativamente as multas isoladas de janeiro e fevereiro de 2007.

Alega que a fiscalizagdo recalculou as estimativas desses meses,
desconsiderando a compensacgdo de bases negativas de periodos anteriores, em razdo
de ter ocorrido a glosa de base negativa de CSLL no processo administrativo n°
16327.000462/2010-64, que se encontra no CARF para julgamento de recurso
voluntario.

A impugnante alega que referida glosa ainda se encontra em
discussdo administrativa, sendo indevido o recdlculo efetuado pela fiscalizag¢do, que
majorou indevidamente a estimativa e consequentemente a multa isolada relativa aos
meses de janeiro e fevereiro de 2007.

Ad argumentandum, caso ndo seja cancelada a autuacdo, a
impugnante alega que ndo podem ser exigidos juros de mora sobre a multa de oficio.

Sustenta que o art. 61 da Lei n° 9.430/96 determina a incidéncia de
Jjuros de mora somente sobre os tributos e contribui¢oes, ndo abrangendo a multa de
oficio. Acrescenta que o CTN, em seus artigos 161 e 164 separa claramente os
conceitos de crédito tributdrio, juros de mora e penalidades, sendo os juros aplicaveis
somente ao crédito tributario (tributos e contribuigoes).

Alega que, ainda que fossem cabiveis, seriam aplicaveis apenas
Jjuros moratorios a taxa Selic, limitados a 1% ao més.

Ante o exposto, requer seja reconhecida a nulidade da autuagdo ou,
caso assim ndo se entenda, seja cancelado o auto de infragdo.

Foram juntadas copias dos seguintes documentos a impugnagdo:
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- procuragdo, documento de identificagdio da advogada que
subscreve a impugnacdo, atos societdrios;

- auto de infracao;

- fichas 06B, 09B, 16 e 17 da DIPJ 2011 relativa ao periodo de
01/09/2010 a 31/12/2010;

- demonstrativo das despesas de amortiza¢do de agio de 2007 a
2010;

- consulta ao sitio do CARF na internet referente ao processo n°
16327.000462/2010-64 e recurso voluntario relativo ao mesmo processo.

A 10* Turma da DRJ/SP1, em analise da impugnagdo apresentada, julgou-a
parcialmente procedente, exonerando tao somente parcela do crédito tributario referente erro na
base de calculo do langamento.

O contribuinte foi cientificado da decisdo em 28 de maio de 2013 (fl. 2358),
apresentando recurso voluntario de fls. 2360-2372 em 25 de junho de 2013.

Em sintese, a Recorrente repisa, no mérito, seus argumentos apresentados em
impugnacdo, contestando a exigéncia de CSLL, e, subsidiriamente, a exigéncia de multa
isolada em concomitancia com a multa de oficio bem como os juros moratorios aplicados sobre
a multa de oficio.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
1 ADMISSIBILIDADE

O contribuinte foi cientificado da decisdo de primeira instancia 28 de maio de
2013 (fl. 2358), apresentando recurso voluntario de fls. 2360-2372 em 25 de junho de 2013,
portanto, tempestivamente. Preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade do recurso,
dele, portanto, tomo conhecimento.

O Presidente da 10* Turma da DRJ/SP1 recorreu de oficio a este Conselho,
com fulcro no art. 34 do Decreto n°® 70.235, de 1972, c/c , art. 1° da Portaria MF n° 3, de
03/01/2008, haja vista que no julgamento dos autos do qual resultou o acordao n° 16.46.372 a
turma considerou parcialmente procedente a impugnagdo apresentada, exonerando o sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa em valor total superior a R$
1.000.000,00. Preenchidos os requisitos legais, conhe¢o também do recurso de oficio.

2 RECURSO VOLUNTARIO
2.1 DA ADICAO DA AMORTIZACAO DE AGIO A BASE DE CALCULO DA CSLL

Em sintese, a Recorrente alega que o langamento deve ser cancelado por falta
de previsao legal para a adicdo do valor correspondente a amortizacdo do 4gio na apuracao da
base de calculo da Contribuicao Social sobre o Lucro - CSLL.

Discordo de tal entendimento.

A fim de evitar tautologia, e por concordar integralmente com os
fundamentos de seu voto, ainda que vencido, reproduzo a seguir o entendimento firmado pela
I. Conselheira Adriana Gomes Régo no acérdao 9101-002.310:

Vale assinalar que ndo se trata da hipotese de absorgdo da participacdo em
controlada ou coligada em virtude de incorporacdo, fusdo ou cisdo, de que trata a Lei n°
9.532/1997 em seus arts. 7° e 8°), mas de participagdo mantida na investidora.

A discussdo, entdo, cinge-se a possibilidade de uma pessoa juridica que tem
um investimento avaliado pelo método da equivaléncia patrimonial adquirido com agio, poder
deduzir da base de calculo da CSLL, despesas com amortizacao desse agio.

Nesse sentido, tem-se que a avaliagdo de investimentos em outras
sociedades (participacdes societarias) pelo valor do patriménio liquido, método da equivaléncia
patrimonial (ou MEP), encontra-se regulada pela Lei n° 6.404/1976 (Lei das Sociedades
Andénimas). Com efeito, o art. 248 desse diploma legal estabelece a obrigatoriedade de
avalia¢do dos investimentos em empresas coligadas, controladas ¢ em outras sociedades que
facam parte de um mesmo. grupo, ou estejam sob controle comum por esse método e estabelece
suas regras,
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No ambito tributario, coube ao Decreto-Lei n® 1.598/1977, como se vé de
seu preambulo, "adaptar a legislagdo do imposto sobre a renda as inovagoes da lei de
sociedades por agoes (Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976)". Assim, no que toca ao
método da equivaléncia patrimonial, o Decreto-Lei em questdo dedicou a essa matéria a
Subse¢io II da Secdo II, intitulada "Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas

Avaliado peio Valor de Patrimoénio Liquido".

Inaugurando a subse¢do em comento, o art. 20 do Decreto-Lei estabelece
que o custo de aquisi¢do da participagdo societaria deve ser desdobrado em valor de patrimo6nio
liquido na época da aquisicio e agio ou desagio na aquisi¢do'. O § 2° do artigo em questio fixa
quais sdo os fundamentos econdmicos possiveis a justificar o agio/desagio (valor de mercado de
bens do ativo superior/inferior ao registrado na contabilidade, rentabilidade de exercicios
futuros e fundo de comércio, intangiveis ou outras razdes econdmicas).

Na sequéncia, os arts. 22, 23, 25 e 33, estabelecem os efeitos tributarios que
exsurgem da avaliagdo de investimentos pelo MEP. O que esses dispositivos estampam é que 0s
efeitos que a avaliacdo de investimentos pelo MEP produz nas contas de resultado devem ser
neutros para fins tributarios (neutralidade), a exce¢do do caso de alienagdo ou liquidagdo
(baixa) do investimento (art. 33). Tal neutralidade se estabelece tanto em relagdo a variagdo
positiva ou negativa do valor do investimento em si por ocasido da avaliagdo pelo MEP (arts. 22
e 23), quanto em relagdo a amortizagdo do agio ou do desagio (art. 25).

Vale transcrever parcialmente os dispositivos em comento do Decreto-Lei n°
1.598/1977 (na redagdo anterior a trazida pela Lei n® 12.973, de 2014, aplicavel aos fatos),

cabendo registrar que tais disposi¢des se encontram reproduzidas no RIR/1999, em seus arts.
385, 389, 391 e 426:

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patrimonio liquido deverd, por ocasido da aquisi¢do
da participagdo, desdobrar o custo de aquisi¢do em:

I - valor de patriménio liquido na época da aquisi¢do, determinado de acordo
com o disposto no artigo 21; e

1l - agio ou desagio na aquisi¢do, que sera a diferenca entre o custo de
aquisi¢do do investimento e o valor de que trata o numero 1.

$ 1° O valor de patriménio liguido e o dagio ou desdgio serdo registrados em
subcontas distintas do custo de aquisi¢do do investimento.

$ 2° O langamento do agio ou desagio devera indicar, dentre os seguintes, seu
fundamento econémico.

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferior ao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo
dos resultados nos exercicios futuros;

¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razoes economicas.

$ 3% O langamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2°
deverd ser baseado em demonstra¢do que o contribuinte arquivara como
comprovante da escrituragdo.

()

Art. 22. O valor do investimento na data do balanco (art. 20, 1), depois de
registrada a corre¢do monetaria do exercicio (art. 39), devera ser ajustado ao
valor de patrimonio liquido determinado de acordo com o disposto no artigo
21, mediante langamento da diferenca a débito ou a crédito da conta de
investimento.

Paragrafo unico Os lucros ou dividendos distribuidos pela coligada ou
controlada deverdo ser registrados pelo contribuinte como diminuicdo do

! Aqui éfeita referéncia 4 redagiio anterior A trazida pela Lei n® 12:973/2014;-aplicavel aos fatos.
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valor de patriménio liquido do investimento, e ndo influenciardo as contas de
resultado.

Art. 23. A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por aumento ou
redugdo no valor de patriménio liquido do investimento, ndo serd computada
na determinagdo do lucro real. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 1.648, de
1978)

Paragrafo unico Nao serdo computadas na determinagdo do lucro real as
contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortizac¢do do dgio
ou desagio na aquisi¢do, nem os ganhos ou perdas de capital derivados de
investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que ndo
funcionem no Pais.(Incluido pelo Decreto-lei n° 1.648, de 1978).

()

Art. 25. As contrapartidas da amortizagdo do dgio ou desagio de
que trata o artigo 20 ndo serdo computadas na determina¢do do
lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. (Redag¢do dada
pelo Decreto-lei n° 1.730, 1979)

()

Art. 33. O valor contabil, para efeito de determinar o ganho ou
perda de capital na alienagdo ou liquidagcdo do investimento em
coligada ou  controlada  avaliado pelo valor de  patrimonio
liquido (art. 20), serd a soma algébrica dos seguintes valores:

I - wvalor de patriméonio liquido pelo qual o investimento estiver
registrado na contabilidade do contribuinte;

II - agio ou desdgio na aquisi¢do do investimento, ainda que tenha sido
amortizado na escrituracdo comercial do contribuinte, excluidos os
computados, nos exercicios
financeiros de 1979 e 1980, na determinagdo do lucro real. (Redag¢do dada
pelo Decreto-lei n° 1.730, 1979)

Vé-se, assim, que o Decreto-Lei n° 1.598/1977 cumpre fungdo estruturante
no regramento da avaliacdo de investimentos pelo MEP, estabelecendo regras de contabiliza¢do
que dizem com a neutralidade de seus efeitos na determinacdo do lucro tributavel.

Em outras palavras, quis o legislador dizer que as contrapartidas da
amortizacdo do agio ou desagio sdo langadas como despesas (ou receitas), porém devem ser
adicionadas ou excluidas, conforme o caso, da apuragdo do lucro real, justamente para que o
agio ou desagio s6 tenha influéncia por ocasido da alienagdo ou liquidagdo do investimento.

Nao faz sentido, assim, admitir que as disposicdes do Decreto-Lei n°
1.598/1977 sobre os efeitos tributarios da avalia¢do de investimentos pelo MEP, inclusive no
que toca a amortizacdo do agio, ndo encontrem eco na apuragdo da CSLL, apenas por serem
feitas algumas referéncias nos retrocitados dispositivos ao "lucro real".

E de se considerar, também, que, como bem registra a Fazenda Nacional em
suas contrarrazdes, o Decreto-Lei n° 1.598/1977 - que, como se viu foi editado com o fim de
"adaptar a legislagdo do imposto sobre a renda as inovagoes da lei de sociedades por agoes
(Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976)" - é anterior a CSLL, introduzida no ordenamento
juridico em 1988, pela Lei 7.689.

Nesse contexto, tem-se ainda que, se o art. 57 da Lei n° 8.981/1995, ao
estabelecer que se aplicam a CSLL "as mesmas normas de apuracdo e de pagamento
estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas (...) mantidas a base de calculo e
as aliquotas previstas na legislacdo em vigor"*, ndo tem o conddo de estabelecer uma absoluta

2 Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de 1988) as mesmas normas de
apuragdo ede pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no
querse referecao disposto no art.:38,-mantidayarbasede caloulo e as aliquotas previstas na legislagdo

9
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identidade entre as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, dele ndo se pode extrair que o fato de a
legislacdo especifica da CSLL ndo reproduzir o comando do art. 25 do Decreto-Lei n°
1.598/1977 em sua literalidade implica permissdo de dedugdo.

Vale aqui trazer a colagdo o precedente do acdrdao n® 1301001.067 (1?
Turma Ordindria da 3* Camara da 1* Secdo do CARF, 03/10/2012, Redator Designado Wilson
Fernandes Guimaraes), no sentido da indedutibilidade da amortizagdo do agio na determinacao
da CSLL por estar essa contribui¢do alcangada pelas disposi¢des do Decreto-Lei n° 1.598/1977
sobre a matéria:

AGIO.  AMORTIZACAO ~ CONTABIL. BASE DE CALCULO DA
CSLL. DEDUCAQ. IMPOSSIBILIDADE.

Em que pese a referéncia feita, em algumas das disposi¢des, ao lucro real, e o
disposto nos arts. 7°e 8°da Lei n° 9.532, de 1997, o preconizado pelos arts. 22, 23,
25 e 33 do Decreto-Lei n° 1.598/77 deixam claro que, para fins fiscais, os efeitos
decorrentes da aplicagdo do método da equivaléncia patrimonial nas contas de
resultado so devem ser considerados na baixa do investimento. Assim, considerado
o disposto no art. 2°da Lei n°7.689, de 1988, nao ha que se falar em dedutibilidade
do agio amortizado contabilmente da base de cdlculo da Contribuigdo
Social sobre o Lucro Liquido.

Excerto do Voto Condutor:

Aqui, o Colegiado alinhou-se ao registrado no acorddo recorrido, que,
reproduzindo excertos do acorddo n°25.455, de 16 de abril de 2009, da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Campinas, destacou que a indedutibilidade
em questdo “decorre da propria logica contabil da metodologia de escrituragdo ” dos
investimentos avaliados pelo método da equivaléncia patrimonial.

Como é cedico, ndo obstante as disposigoes trazidas pelos arts. 7° e 8° da Lei n°
9.532, de 1997, a legislacdo tributaria foi edificada no sentido de emprestar
absoluta neutralidade tributdria aos ajustes e amortizacoes contabeis derivadas da
aplicacdo do método de equivaléncia patrimonial. Assim, os efeitos fiscais
decorrentes da aplicacdo do referido método, observadas, obviamente, as
disposi¢des da ja citada Lei n° 9.532/97, so sdo verificados na apuragdo do
resultado da alienagdo da participacdo societaria.

Em que pese a referéncia feita, em algumas das disposicées, ao lucro real, para o
Colegiado, o preconizado pelos arts. 22, 23, 25 e 33 do Decreto-Lei n° 1.598/77,
abaixo reproduzidos, deixam claro que, para fins fiscais, os efeitos decorrentes da
aplicacdo do método da equivaléncia patrimonial nas contas de resultado so devem
ser considerados na baixa do investimento. Assim, considerado o disposto no art. 2°
da Lein®7.689, de 1988, ndao ha que se falar em dedutibilidade do dgio.

Outro argumento em favor da indedutibilidade da amortizagdo do agio na
apuracdo da CSLL ¢ o de que a neutralidade da avaliagcdo dos investimentos pelo método da
equivaléncia patrimonial em relagdo a essa contribuigdo esta plasmada nas disposicdes do
art. 2° da Lei n° 7.689, de 1988, na medida em que os itens 1 e 4 da alinea "c" do § 1° do
artigo em questao comandam a adicao do resultado negativo e a exclusao do resultado
positivo decorrentes da avaliacdo de investimentos pelo MEP.

Ora, a neutralidade da amortizag¢do do agio/desagio ¢ consequéncia logica da
neutralidade do MEP em si, uma vez que o agio (ou desagio) ¢, como se viu, desdobramento do
investimento, sendo que sua amortizagdo tem o conddo de reduzi-lo. Vale transcrever
parcialmente o art. 2° em comento (sublinhei):

Art. 2° A base de calculo da contribuicdo é o valor do resultado do exercicio, antes
da provisdo para o imposto de renda.

em vigor, com as alteragoes introduzidas por esta Lei no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas
acbase decalculo enasialiquotas>previstasona legislagdo em vigor, com as alteragoes introduzidas por
estaLei.
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§ 1° Para efeito do disposto neste artigo:

a) sera considerado o resultado do periodo-base encerrado em 31 de dezembro de
cada ano;

b) no caso de incorporagdo, fusdo, cisio ou encerramento de atividades, a base de
calculo é o resultado apurado no respectivo balango;

¢) o resultado do periodo-base, apurado com observincia da legislacdo comercial,
sera ajustado pela: (Redag¢do dada pela Lei n°8.034, de 1990)

1 adicdo do resultado negativo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
patriménio liquido; (Redacdo dada pela Lei n°8.034, de 1990)

2 adi¢ao do valor de reserva de reavaliagdo, baixada durante o periodo-base, cuja
contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-base; (Redag¢do
dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

3 adi¢do do valor das provisoes ndo dedutiveis da determina¢do do lucro real,
exceto a provisdo para o Imposto de Renda; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de
1990)

4 exclusdo do resultado positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
patrimonio liquido;

5 exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo
de aquisi¢do, que tenham sido computados como receita; (Incluido pela Lei n°
8.034, de 1990)

6 exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisoes adicionadas na
forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base.

()

Veja-se, a proposito, como o Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior

defende a indedutibilidade da amortizagdo do agio na apuragdo da CSLL com base nesse
argumento em processo outro em que a ora Recorrente também figura como autuada (acorddo
n® 1302 001.170, 2* Turma Ordinaria da 3* Camara da 1* Se¢do do CARF, 11/09/2013,

sublinhei):

Entendo que a despesa de amortizac¢do do dagio é despesa indedutivel
na apuragdo da base de cdlculo da CSSL, por forca dos itens 1 e 4 do
dispositivo acima transcrito, os quais deixam claro a finalidade da
norma de tornar o MEP neutro na apura¢do da CSLL. A avaliagdo do
investimento pelo MEP influencia o calculo da CSLL em caso de
alienagdo ou liquidag¢do do investimento, ja que esse seria o valor
contabil do investimento a ser considerado. Além disso, se assim ndo
fosse, contrario sensu, a receita decorrente da amortiza¢do do
desagio seria tributada, o que ndo me parece razodvel, mas seria
inevitavel chegar a tal conclusdo caso se entenda dedutivel a despesa
de amortizagdo do agio.

Note-se que, se o agio compée o valor contabil do investimento e o
MEP é apenas um método de avaliagdo do investimento, logo, é
logico que a amortizagdo que reduz o dgio/desagio compoe “lato
sensu”’ o resultado da avaliagdo do investimento pelo MEP, o qual
seja positivo ou negativo ndo deve impactar a base da CSLL, como
dispoe expressamente o dispositivo legal acima (itens 1 e 4 da alinea
“c’do § 1°do art. 2°da Lei 7.689/88)

Vale destacar a importante observagdo feita nesse julgado, no sentido de

que, a afirmagdo de que a despesa decorrente da amortizagdo do agio é dedutivel conduz,
contrario sensu, a conclusdo de que a receita decorrente da amortiza¢do do desagio ¢ tributada,
0 que ndo ¢é razoavel, e nem vem sendo exigido.

Some-se a essas razdes o fato de a IN SRF n°® 390/2004, que dispde sobre a

apuragdo e o pagamento da CSLL, ter sido expressa ao estabelecer em seu art. 44 que "aplicam-
se-ra “CSLL* as "'normas “relativas''a depreciagdo, amortizagdo e exaustdo previstas na

11
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legislagdo do IRPJ, exceto as referentes a deprecia¢do acelerada incentivada, observado o
disposto nos art. 104 a 106".

E de se concluir, por conseguinte, que a neutralidade da avaliacdo pelo
método da equivaléncia patrimonial das participagdes societarias mantidas na investidora néo se
restringe ao IRPJ, tendo lugar também na determinag@o da base de célculo da CSLL, razdo pela
qual o agio amortizado contabilmente ndo pode ser deduzido da base de calculo dessa
contribuicao.

Adicionalmente, trago a colagdo o disposto na Simula CARF n°® 53:

Stmula CARF n° 53: Nao se aplica ao resultado decorrente da exploragdo de
atividade rural o limite de 30% do lucro liquido ajustado, relativamente a
compensagdo da base de calculo negativa de CSLL, mesmo para os fatos
ocorridos antes da vigéncia do art. 42 da Medida Provisoria n°® 1991-15, de 10
de marco de 2000.

De acordo com tal precedente, em relagdo a compensagdo da base de célculo
de CSLL na atividade rural, mesmo sem a previsdo expressa da ndo aplicagdo a regra geral da
“trava” dos 30% no lucro liquido ajustado, possibilitou-se a dedugdo de 100% do lucro liquido
ajustado do periodo com bases negativas de CSLL de periodos anteriores.

Nao ha porque ndo adotar o mesmo entendimento de reciprocidade entre
IRPJ e CSLL quando se trata de dedugdes da base de calculo.

Logo, voto por negar provimento ao recurso em relagdo a matéria.

2.2 DA EXIGENCIA DE MULTAS ISOLADAS POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS DE IRPJ E CSLL

Em razdo da glosa de despesas, a Recorrente deixou de recolher valores a
titulo de estimativas de IRPJ e CSLL, ensejando a exigéncia de multas isoladas.

Ha de separar a exigéncia em dois periodos distintos em razdo da nova
redacao dada ao art. 44 da Lei n°® 9.430/1996: o primeiro até o advento da Medida Proviséria n°
351/2007 (convertida na Lei n® 11.488/2007) e o segundo apos a edi¢do de tal ato.

Em relacdo a aplicagdo da multa isolada de forma concomitante com a multa
de oficio, em que pese meu entendimento pessoal sobre a matéria, recentemente foi aprovada
sumula impedindo tal cobranca quando baseada no art. 44, §1°, inciso IV, da Lei n°® 9.430/96,
conforme se observa do enunciado n°® 105 da Sumula CARF: "4 multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, langada com fundamento no art. 44 § 1°, inciso 1V da Lei n°
9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio."

No caso concreto, a exigéncia diz respeito aos anos-calendario de 2007 a
2010, ou seja, a fatos geradores ocorreram todos apds o advento da MP n° 351/2007 que
alterou a redacdo do art. 44 da Lei n® 9.430/96 a que se refere Simula CARF n° 105. Passo a
analise desse novo dispositivo legal.
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Com a edicdo da Medida Proviséria n° 351/2007 em 22/01/2007,
posteriormente convertida na Lei n® 11.488/2007, a multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas de IRPJ e CSLL passou a ter novo regramento.

A partir da estimativa devida referente ao més de dezembro de 2006, cujo
vencimento se deu em 31/01/2007, a penalidade isolada aplicada no lancamento de oficio
encontra-se prevista no art. 44, inciso II, da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a
redagio que lhe foi dada pelo art. 14 da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, ndo se
aplicando, portanto, a Simula CARF n° 105. Confira-se a nova redacao do dispositivo em
juestao:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata;

11 - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de
pessoa fisica;

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cadlculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.

[..]

As multas exigidas juntamente com o tributo ou isoladamente, como
definidas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, vinculam-se a infragcdes de natureza distinta. A
Lei n® 9.430, de 1996, em seu art. 1°, estabeleceu como regra geral, a partir do més de janeiro
de 1997, a apuragdo do lucro real trimestral. Apenas por exce¢do a pessoa juridica poderia
optar pela apuragdo do lucro real anual, situagdo em que fica obrigada a efetuar os
recolhimentos do IRPJ e da CSLL mensalmente, calculados por estimativa (artigo 2°).

As bases de calculo do IRPJ e da CSLL devidos mensalmente sao
determinadas por meio da aplicacdo, sobre a receita bruta do més, de percentuais estabelecidos
pelo artigo 15 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, de acordo com as atividades
desenvolvidas pela pessoa juridica.

Consoante se verifica pela redagdao das normas transcritas, sao essencialmente
duas as penalidades previstas no art. 44 retrotranscrito (“serdo aplicadas as seguintes multas”,
“[..I"): uma, exigida juntamente com o tributo faltante, nas hipdteses de “de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata”. Essa
penalidade esta valorada em 75% “sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribui¢do”; outra, exigida de forma isolada, no percentual de 50%, na hipdtese da falta
recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e da CSLL.

E pertinente esclarecer que os recolhimentos efetuados mensalmente a titulo
de estimativas'(art. 2°,'§§ 3° ¢4°,da' Lei n® 9.430, de 1996) ndo sdo definitivos, porquanto a
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apuracao definitiva do tributo devido se dard somente ao final de cada ano-calendario. Esse o
motivo pelo qual a penalidade pelo inadimplemento dessa obrigacdo ¢ denominada multa
isolada, uma vez que pode ser exigida independentemente de haver ou ndo tributo devido ao
final do periodo de apuracdo. E também nao ha qualquer correlagao entre o valor do tributo
devido ao finai de apuragdo e a multa isolada: sua base de calculo ¢ o valor do pagamento
mensal (estimativa) de IRPJ ou CSLL que deixar de ser recolhido.

Diante dessas constatagdes, ¢ imperioso concluir que as multas sdo distintas e
autdnomas. Isso decorre, acima de tudo, das evidentes diferencas que existem entre as
hipoteses de incidéncia e os consequentes das normas punitivas.

No IRPJ e na CSLL, observamos que os critérios material e temporal sdao
completamente distintos. O tributo ndo pago, decorrente da existéncia de lucro apurado
trimestralmente ou anualmente, submete-se a multa do inciso I do art. 44 da Lei n°® 9.430 de
1996, enquanto que a estimativa nao recolhida, decorrente da existéncia de receita bruta mensal
ou balangos de reducao, submete-se a multa do inciso I do dispositivo antes citado.

No caso do inciso I do art. 44 da Lei n° 9.430 de 1996, a quantificagdo toma
por base o tributo devido em fung¢do do lucro, fazendo incidir o percentual de 75% (regra geral
passivel de qualificacdo e agravamento - §§ 1° e 2° do art. 44). No caso do inciso II, letra “b”,
do dispositivo antes citado, a quantificagdo toma por base a estimativa apurada em funcao da
receita bruta ou resultados mensais, fazendo incidir o percentual de 50% (regra geral nao
passivel de qualificacdao ou agravamento).

Como se pode observar, sdo duas normas distintas e autdbnomas, que punem,
em diferentes graus, ilicitudes diversas.

Alega a Recorrente que a aplicagdo da penalidade isolada, tal qual perpetrada
no auto de infracdo, viola o principio da legalidade. Aduz ainda que ndo se poderia aplica-la
apos o encerramento do exercicio, tampouco em concomitancia com a multa de oficio de 75%.
Cita diversos acérdaos do CARF que dariam guarida a sua tese.

Nao merecem prosperar os argumentos de defesa. Vejamos.

Em primeiro lugar, conforme ja transcrito, a penalidade isolada por auséncia
de recolhimento de estimativas mensais esta prevista no art. 44, II, da Lei n° 9.430/96, ndo
havendo que se falar em ofensa ao principio da legalidade. Nesse sentido, também, ndo ha
ofensa ao art. 97, V, do CTN, uma vez que a multa em discussao foi instituida por lei.

Em relagdo a ndo aplicabilidade das multas isoladas ap6s o encerramento do
exercicio, implicaria ofensa a literalidade do art. 44, 11, “b”, da Lei n°® 9.430/96, dispositivo que
prevé, de forma expressa, a aplicacdo da penalidade isolada “ainda que tenha sido apurado
prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente”. Ora, se a propria norma prevé sua aplicacdo ainda que tenha
sido apurado prejuizo fiscal ou base negativa de CSLL, pressupde-se, por Obvio, que o
exercicio ja tenha sido encerrado, sem o que ndo se poderia falar em apuracdo do resultado do
exercicio.

Pode-se concluir que o ordenamento juridico protege, com a multa isolada, o
fluxo financeiro advindo do pagamento mensal das estimativas. Ora, inexistindo penalidade

pelo seu nao recolhimento ndo haveria como obrigar o contribuinte a antecipar o tributo, e o
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pagamento das estimativas acabaria por se tornar mera faculdade do contribuinte, retirando da
norma a sua for¢a cogente, o que ndo se mostra razoavel.

Em relacdo as decisdes colacionadas pela Recorrente, frise-se que se baseiam
na redacao auterior do art. 44 da Lei n° 9.430/96. Em que pese minha particular
discordarcia ¢om a interpretacdo do referido dispositivo dada pelos acérdaos em questio,
nao se podc olvidar que os argumentos utilizados nio se amoldam a novel redacdo dada
ao dispositivo pelo art. 14 da Lei n° 11.488/2007. Vejamos.

Ao se comparar a alteracdo da redacdo do art. 44 da Lei n® 9.430/96,
constata-se que se buscou adequar o dispositivo a jurisprudéncia entdo dominante no CARF,
mais precisamente a firmada em torno do entendimento do entdo Conselheiro e Presidente de
Camara José Clovis Alves, que atacava a redag¢ao do caput do art. 44 da Lei n°® 9.430/96 ("Nos
casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo..."), ¢ também o fato da ocorréncia de bis in
idem, pois a "mesma" multa seria aplicada quando do langamento de oficio do tributo (Acordao
CSRF 01-05503 - 101-134520). Na nova redagdo do citado artigo, o caput ndo mais faz
referéncia a diferenca de tributo (“Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas...”), sendo tal expressdo utilizada somente no inciso I, que trata da multa de
75% aplicada sobre a diferencga de tributo lancado de oficio. A referéncia a multa isolada agora
¢ tratada em dispositivo especifico (inciso II), com multa em percentual distinto da multa de
oficio (esta € de 75%, e aquela de 50%). Vé-se, assim, que a nova multa isolada ¢ aplicada, em
percentual proprio, sobre o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado a titulo de
estimativa, nao mais se falando em diferenca sobre tributo que deixou de ser recolhido.

Em voto que a meu ver bem reflete a tese aqui exposta, o ilustre Conselheiro
GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES foi preciso na anélise do tema (Acérdao
103-23.370, Sessao de 24/01/2008):

]

Nada obstante, as regras sancionatorias sdo em multiplos aspectos totalmente
diferentes das normas de imposi¢do tributdria, a comecar pela circunstancia
essencial de que o antecedente das primeiras ¢ composto por uma conduta
antijuridica, ao passo que das segundas se trata de conduta licita.

Dessarte, em multiplas facetas o regime das sangdes pelo descumprimento de
obrigagoes tributarias mais se aproxima do penal que do tributario.

Pois bem, a D~outrina do Direito Penal aﬁgma que, dentre as fungdes da pena, ha
a PREVENCAO GERAL ¢ a PREVENCAO ESPECIAL.

A primeira ¢ dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescri¢do da norma
punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato
infracional. Ja a segunda ¢ dirigida especificamente ao infrator para que ele ndo
mais cometa o delito.

E, por isso, que a revogagdo de penas implica a sua retroatividade, ao contrario
do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo mais ¢ tipificada
como delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as
fungdes preventivas.

Essa discussdose-torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres
Pprovisorios ou excepeionais.
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Hector Villegas, (em Direito Penal Tributario. Sdo Paulo, Resenha Tributaria,
EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina
acerca da aplicagdo da retroatividade benigna as leis temporarias e
excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo ha muitas décadas,
em razdo de expressa disposicdo em nosso Codigo Penal, no caso, o art. 3°

Art. 3° - A lei excepcional ou temporaria, embora decorrido o periodo de sua
duracdo ou cessadas as circunstancias que a determinaram, aplica-se ao fato
praticado durante sua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses
casos, pois, do contrario, estariam comprometidas as fungdes de prevencgao.
Explico e exemplifico.

Como ¢ previsivel, no caso das extraordindrias, ¢ certo, em relagdo as
temporéarias, a cessagao de sua vigéncia, a exclusdo da puni¢do implicaria a
perda de eficacia de suas determinacgdes, uma vez que todos teriam a garantia
prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. E o caso de uma lei que impde a
punicdo pelo descumprimento de tabelamento temporario de pregos. Se apds o
periodo de tabelamento, aqueles que o descumpriram nao fossem punidos e eles
tivessem a garantia prévia disso, por que entdo cumprir a lei no periodo em que
estava vigente?

Ora, essa situacdo ja regrada pela nossa codificagdo penal ¢ absolutamente
analoga a questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever
de antecipar ndo ser temporaria, cada dever individualmente considerado ¢
provisorio e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizara no
ano seguinte.

Desse modo, ap6s o advento da MP n°® 351/2007, entendo que as multas
isoladas devem ser mantidas, ainda que aplicadas em concomitancia com as multas de oficio
pela auséncia de recolhimento/pagamento de tributo apurado de forma definitiva. Tal
conclusdo decorre da constatagcdo de se tratarem de penalidades distintas, com origem em fatos
geradores e periodos de apuragdo diversos, e ainda aplicadas sobre bases de célculos
diferenciadas. A legislagdo, em nenhum momento, vedou a aplicacdo concomitante das
penalidades em comento.

Em complemento, e em especial em relagdo a suposta aplicagdao do principio
da consungdo, transcrevo o entendimento firmado pelo Conselheiro Leonardo de Andrade
Couto em seus votos sobre o tema em debate:

Manifestei-me em outras ocasides pela aplicacdo ao caso do principio da
consungdo, pelo qual prevalece a penalidade mais grave quando uma
pluralidade de normas ¢ violada no desenrolar de uma acéo.

De forma geral, o principio da consun¢ao determina que em face a um ou mais
ilicitos penais denominados consuntos, que funcionam apenas como fases de
preparacdo ou de execucdo de um outro, mais grave que o(s) primeiro(s),
chamado consuntivo, ou tdo-somente como condutas, anteriores ou posteriores,
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mas sempre intimamente interligado ou inerente, dependentemente, deste
1. .. . , , Jo . . 3
ultimo, o sujeito ativo s6 devera ser responsabilizado pelo ilicito mais grave.”.

Veja-se que a condi¢do basica para aplicacdo do principio ¢ a intima
interligacdo entre os ilicitos. Pelo até aqui exposto, pode-se dizer que a intengdo
do legislador tributario foi justamente deixar clara a independéncia entre as
irregularidades, inclusive alterando o texto da norma para ressaltar tal
circunstancia.

No voto paradigma que decidiu casos como o presente sob a ética do principio
da consungdo, o relator cita Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime
progressivo, situacao tipica de aplicacdo do principio em comento.

Pois bem. Doutrinariamente, existe crime progressivo quando o sujeito, para
alcangar um resultado normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem juridico),
necessariamente devera passar por uma conduta inicial que produz outro evento
normativo, menos grave que o primeiro.

Noutros termos: para ofender um bem juridico qualquer, o agente,
indispensavelmente, tera de inicialmente ofender outro, de menor gravidade —
passagem por um minus em dire¢do a um plus.” (destaques acrescidos).

Estariamos diante de uma situacdo de conflito aparente de normas. Aparente
porque o principio da especialidade definiria a questdo, com vistas a evitar a
subsun¢do a dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a confusdo de
efeitos penais e processuais.

Aplicando-se essa teoria as situacdes que envolvem a imputagcdo da multa de
oficio, a irregularidade que gera a multa aplicada em conjunto com o tributo
ndo necessariamente ¢ antecedida de auséncia ou insuficiéncia de recolhimento
do tributo devido a titulo de estimativas, suscetivel de aplicagdo da multa
isolada.

Assim, ndo ha como enquadrar o conceito da progressividade ao presente caso,
motivo pelo qual tal linha de raciocinio seria injustificavel para aplica¢do do
principio da consungao.

Ainda seguindo a analogia com o direito penal, a grosso modo poder-se-ia dizer
que a situacdo sob exame representaria um concurso real de normas ou, mais
especificamente, um concurso material: duas condutas delituosas causam dois
resultados delituosos.

Abstraindo-se das questdes conceituais envolvendo aspectos do direito penal, a
Lei n® 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no
recolhimento do tributo devido a titulo de estimativas, ndo estabeleceu qualquer
limita¢do quanto a imputagdo dessa penalidade juntamente com a multa exigida
em conjunto com o tributo.

> RAMOS, Guilherme da Rocha. Principio da consungio: o problema conceitual do crime progressivo e da

progressdo criminosa. Jus Navigandi, Teresina, ano 5, n. 44, 1 ago. 2000. Disponivel em:
<http://jus.uol.com.br/revista/texto/996>. Acesso em: 6 dez. 2010.

4 Idem, ddem
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Isso posto, voto por manter a exigéncia das multas isoladas.

2.3 DA INCIDENCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO

Por fim, alegara os Recorrentes que a cobranca de juros sobre a multa de
oficio scria ilegal.

Observa-se, inicialmente, que a questao tem sido objeto intenso debate pela
Camara Superior, haja vista que, num lapso de poucos meses, ocorreram votagdes em sentidos
opostos, ambos decididos por maioria apertada de votos, como se verifica dos acérdaos n°
9101-00539, de 11/03/2010, e n° 9101-00.722, de 08/11/2010.

Abstraindo-se de argumentos finalisticos, como o enriquecimento ilicito do
Estado, os quais fogem a algada deste tribunal administrativo, conforme determina a Sumula
CAREF n° 2, expde-se os fundamentos considerados suficientes para justificar a cobranga nos
presentes autos, com espelho no acoérdio n° 9101-00539, de 11/03/2010, de lavra da
Conselheira Viviane Vidal Wagner:

O conceito de crédito tributario, nos termos do art. 139 do CTN, comporta
tanto tributo quanto penalidade pecuniaria.

Uma interpretacdo literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96,
que regula os acréscimos moratorios sobre débitos decorrentes de tributos e
contribui¢oes, pode levar a equivocada conclusdo de que estaria excluida
desses debitos a multa de oficio.

Contudo, uma norma ndo deve ser interpretada isoladamente, especialmente
dentro do sistema tributario nacional.

No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é
interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliguamente,
uma aplica¢do da totalidade do direito". Merece transcri¢do a continuidade do
seu raciocinio:

"Ndo se deve considerar a interpreta¢do
sistemdtica como simples instrumento de
interpretacdo juridica. E a interpreta¢do
sistemadtica, quando entendida em
profundidade, o processo hermenéutico por
exceléncia, de tal maneira que ou se
compreendem os enunciados prescritivos nos
plexos dos demais enunciados ou ndo se
alcancara  compreendé-los  sem  perdas
substanciais. Nesta medida, mister afirmar,
com os devidos temperamentos, que a
interpretacdo juridica é sistemdtica ou ndo é
interpretacdo.” (A interpretagdo sistemdtica do
direito, 3.ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2002, p.
74).
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Dai, por certo, decorrera uma conclusdo logica, ja que interpretar
sistematicamente implica excluir qualquer solugdo interpretativa que resulte
logicamente contraditoria com alguma norma do sistema.

O art. 161 do CTN ndo distingue a natureza do crédito tributario sobre o qual
deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributario ndo pago
integralmente no seu vencimento ¢é acrescido de juros de mora,
independentemente dos motivos do inadimplemento.

Nesse sentido, no sistema tributdrio nacional, a defini¢do de crédito tributario
ha de ser uniforme.

De acordo com a defini¢do de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito
tributario "é o vinculo juridico, de natureza obrigacional, por for¢a do qual o
Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsavel
(sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniaria (objeto
da relacdo obrigacional).”

A obrigacdo tributaria principal referente a multa de oficio, a partir do
langamento, converte-se em crédito tributario, consoante previsdao do art. 113,
$1° do CTN:

Art. 113 A obrigagdo tributdria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigagdo principal surge com a
ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria
e extingue-se juntamente com o crédito
tributdrio dela decorrente. (destacou-se)

A obrigagdo principal surge, assim, com a ocorréncia do fato gerador e tem
por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecunidria
decorrente do seu ndo pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional.

A multa de oficio é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida
"juntamente com o imposto, quando ndo houver sido anteriormente pago""

(§1°).

Assim, no momento do langamento, ao tributo agrega-se a multa de oficio,
tornando-se ambos obrigacdo de natureza pecunidaria, ou seja, principal.

A penalidade pecuniaria, representada no presente caso pela multa de oficio,
tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante ndo pago do tributo devido,
constatado apos agdo fiscalizatoria do Estado.

Os juros moratorios, por sua vez, ndo se tratam de penalidade e tém natureza
indenizatoria, , compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de
direito da Unido.

A propria lei em comento traz expressa regra sobre a incidéncia de juros sobre
a multa isolada.
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Eventual alegagdo de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada
pela previsdo contida na propria Lei n° 9.430/96 quanto a incidéncia de juros
de mora sobre a multa exigida isoladamente. O paragrafo unico do art. 43 da
Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributario
constituido na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia
do més subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do
pagamento e de um por cento no més de pagamento.

O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a debitos decorrentes de
tributos e contribuicoes, alcanca os débitos em geral relacionados com esses
tributos e contribui¢des e ndo apenas os relativos ao principal, entendimento,
dizia entdo, reforcado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever
expressamente a incidéncia de juros sobre a multa exigida isoladamente.

Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de
Renda aprovado pelo Decreto n® 3.000, de 26 de marco de 1999 (RIR/99)
exclui a equivocada interpretagdo de que a multa de mora prevista no caput do
art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a
multa de oficio.

Art.950. Os deébitos ndo pagos nos prazos
previstos na legislagdo especifica serdo
acrescidos de multa de mora, calculada a taxa
de trinta e trés centésimos por cento por dia de
atraso (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61).

$1°A multa de que trata este artigo serd
calculada a partir do primeiro dia subseqiiente
ao do vencimento do prazo previsto para o
pagamento do imposto até o dia em que ocorrer
o seu pagamento (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61,

$1°).

$2°0 percentual de multa a ser aplicado fica
limitado a vinte por cento (Lei n°9.430, de 1996,
art. 61, §2°).

$3°A multa de mora prevista neste artigo ndo
serd aplicada quando o valor do imposto ja
tenha servido de base para a aplicacdo da
multa decorrente de lancamento de oficio.

A partir do trigésimo primeiro dia do langamento, caso ndo pago, o montante
do crédito tributario constituido pelo tributo mais a multa de oficio passa a ser
acrescido dos juros de mora devidos em razdo do atraso da entrada dos
recursos nos cofres da Unido.

No mesmo sentido ja se manifestou a Camara Superior de Recursos Fiscais
quando do julgamento do Acordao n° CSRF/04-00.651, julgado em
18/09/2007, com a seguinte ementa:

JUROS DE MORA - MULTA DE OFICIO -
OBRIGACAO PRINICIPAL - A obrigagdo
tributaria principal surge com a ocorréncia do
fato geradon. e, tem..por. objeto. tanto o
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pagamento do tributo como a penalidade
pecuniaria decorrente do seu ndo pagamento,
incluindo a multa de oficio proporcional. O
crédito  tributdrio corresponde a toda a
obrigagdo tributdaria principal, incluindo a
multa de oficio proporcional, sobre o qual,
assim, devem incidir os juros de mora a taxa
Selic.

S1-C4T2
Fl. 2.452

Cabe referir, ainda, a Sumula Carf n° 5: "Sdo devidos juros de mora sobre o
crédito tributario ndo integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa

sua exigibilidade, salvo quando existir depdsito no montante integral."

Diante da previsao contida no pardagrafo unico do art. 161 do CTN, busca-se
na legisla¢do ordinaria a norma complementar que preveja a corre¢do dos
débitos para com a Unido.

Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituida pela Lei
1n°9.065, de 1995.

No ambito do Poder Judiciario, a jurisprudéncia é forte no sentido da
aplicagdo da taxa de juros Selic na cobranga do crédito tributario, como se vé
no exemplo abaixo:

REsp 1098052 /  SP RECURSO
ESPECIAL2008/0239572-8 Relator(a) Ministro
CASTRO MEIRA (1125) Orgdo Julgador T2 -
SEGUNDA TURMA Data do Julgamento
04/12/2008 Data da Publicacdo/Fonte DJe
19/12/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL.

OMISSAO. NAO-OCORRENCIA.
LANCAMENTO. DEBITO DECLARADO E
NAO PAGO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.
TAXA SELIC. LEGALIDADE.

1. E infundada a alegacdo de nulidade por
maltrato ao art. 535 do Codigo de Processo
Civil, quanto o recorrente busca tdo-somente
rediscutir as razées do julgado.

2. Em se tratando de tributos lang¢ados por
homologagdo, ocorrendo a declara¢io do
contribuinte e na falta de pagamento da exa¢do
no vencimento, a inscricdo em divida ativa
independe de procedimento administrativo.

3. E legitima a utiliza¢do da taxa SELIC como
indice de corre¢do monetaria e de juros de
mora, na atualizacdo dos créditos tributarios
(Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC,
Primeira Se¢do, Rel. Min. Humberto Martins,
DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp
831.564/RS, Primeira Se¢do, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJU de 12.02.07).
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No ambito administrativo, a incidéncia da taxa de juros Selic sobre os débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal foi pacificada
com a edicdo da Sumula CARF n° 4, de observincia obrigatoria pelo
colegiado, por forca de norma regimental (art. 72 do RICARF), nos seguintes
termos.

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de
1995, os juros moratorios incidentes sobre
deébitos  tributdarios  administrados  pela
Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢cdo e Custodia -
SELIC para titulos federais.

No que se refere ao periodo de 01/01/1995 a 31/12/1996, sustentam alguns
que o Parecer MF/SRF/Cosit n° 28/98 teria deixado claro ndo ser exigivel a incidéncia de juros
sobre a multa de oficio tendo em vista as disposi¢des do inciso I, do art. 84, da Lei n® 8.981/95.

O mencionado Parecer, ainda que conclua pela incidéncia dos juros sobre a
multa de oficio para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, de fato manifesta-se nos
termos dessa tese. Entretanto, constata-se que o referido Ato Administrativo nao levou em
consideragdo a alteragdo legislativa trazida pela MP n°® 1.110, de 30/08/95, que acrescentou o §
8° ao art. 84, da Lei 8.981/95, e que estendeu os efeitos do disposto no caput aos demais
créditos da Fazenda Nacional cuja inscricdo e cobranga como Divida Ativa da Unido seja de
competéncia da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Cumpre esclarecer ainda que as trés turmas da Camara Superior, em decisdes
recentes, vém confirmando a incidéncia de juros moratorios sobre a multa de oficio (Acordaos
9101-001.863, 9202-003.150 ¢ 9303-002.400).

Por fim, corroborando o aqui exposto, o STJ vem firmando entendimento no
mesmo sentido, entendendo que os juros moratorios incidem sobre a multa de oficio, conforme
se observa na ementa a seguir reproduzida:

DIREITO TRIBUTARIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA SOBRE
MULTA FISCAL PUNITIVA.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a
qual integra o crédito tributario. Precedentes citados: REsp 1.129.990-
PR, DJe 14/9/2009, e REsp 834.681-MG, DJe 2/6/2010. AgRg no REsp
1.335.688-PR, Rel. Min. Benedito Gongalves, julgado em 4/12/2012.

Ressalta-se ainda que, em recentes julgados o STJ decidiu que, no ambito do
parcelamento especial previsto na Lei n® 11.941/2009, as remissdes previstas em tal dispositivo
legal para as multas de mora e de oficio ndo autorizam aplicacdes de reducdes superiores as
fixadas na mesma lei (45%) para os juros de mora incidentes sobre tais penalidades, ou seja,
visto sob outro enfoque, reafirmou-se o entendimento de que incidem juros moratorios sobre as
multas de mora e de oficio. Tal exegese pode ser observada no REsp 1.492.246/RS (Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, segunda turma, julgado em 02/06/2015, DJe 10/06/2015) e
no REsp 1.510.603—CE (Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
20/08/2015), em relacdo ao qual transcreve-se a seguir sua ementa:
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TRIBUTARIO. PARCELAMENTO. 11.941/2009. REMISSAO DE
MULTA EM 100%. DESINFLUENCIA NA APURACAO DOS JUROS
DE MORA. PARCELAS DISTINTAS. PRECEDENTE. 1. "Em se
tratando de remissdo, ndo ha qualquer indicativo na Lei n. 11.941/2009
que permita concluir que a redugdo de 100% (cem por cento) das multas
de mora e de oficio estabelecida no art. 1°, §3° I, da referida lei
impliqgue uma redugdo superior a de 45% (quarenta e cinco por cento)
dos juros de mora estabelecida nos mesmo inciso, para atingir uma
remissdo completa da rubrica de juros (remissdo de 100% de juros de
mora), como quer o contribuinte " (REsp 1.492.246/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
02/06/2015, DJe 10/06/2015.). 2. Consequentemente, a Lei n.
11.941/2009 tratou cada parcela componente do crédito tributario
(principal, multas, juros de mora e encargos) de forma distinta, de modo
que a redugdo percentual dos juros moratorios incide sobre as multas
tdo somente apos a apura¢do atualizada desta rubrica (multa). Recurso
especial provido. REsp 1.510.603—CE, Rel. Min. Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 20/08/2015.

Isso posto, voto por manter tal exigéncia.

4 RECURSO DE OFIiCIO

O Presidente da turma julgadora de primeira instancia recorreu de oficio em
razdo de exonera¢do de parcela do crédito tributario decorrente de suposto erro na base de
calculo da CSLL exigida de oficio.

Compulsando os autos, entendo perfeitas as consideragdes da decisao de piso,
adotando-a como razdes de minha decisdo. Em razdo disso, e com fulcro no disposto no
paragrafo 1° do art. 50 da Lei n°® 9.784/99, transcrevo seus termos:

DA BASE TRIBUTAVEL RELATIVA AO ANO DE 2010

Conforme relatado pela fiscaliza¢do, a impugnante efetuou uma
cisdo parcial de seu patriménio em 31/08/2010. Assim, em relagdo ao ano de 2010,
foram efetuados lancamentos de CSLL relativamente aos fatos geradores ocorridos em
31/08/2010 (periodo de 01/01/2010 a 31/08/2010) e 31/12/2010 (periodo de
01/09/2010 a 31/12/2010).

No termo de verificagdo fiscal (fls. 2215 e 2216), constata-se que,
no periodo de janeiro a agosto de 2010, foi apurada amortiza¢do de dgio de
R$4.423.822,53 em cada més, totalizando R$35.390.580,24 no periodo. Em relagdo ao
periodo de setembro a dezembro de 2010, a amortizacdo de dgio correspondeu a
R$2.471.760,82 ao més, totalizando R$9.887.043,28 no periodo. Esses valores
correspondem aos escriturados no Lalur (fls. 1016 a 1033 e 344 a 351).

Conforme relatado pela fiscalizagdo, o presente processo abrange a

parcela da CSLL ndo questionada no mandado de seguranga n° 2009.61.00.007837-6,
correspondente a 9% da base de calculo.
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Assim, os valores de CSLL a serem lan¢ados neste processo para os
fatos geradores ocorridos em 31/08/2010 e em 31/12/2010 correspondem a
R$3.185.152,22 e R$889.833,90, respectivamente.

Nos demonstrativos constantes do termo de verificagdo fiscal (fls.
2225 e 2224), verifica-se que a fiscalizagdo calculou corretamente o valor a ser
langado relativamente ao fato gerador de 31/12/2010. Todavia, em relagdo ao fato
gerador ocorrido em 31/08/2010, a fiscaliza¢do adotou o valor de R$63.901.591,82
como base tributavel, chegando ao montante de R$5.751.143,26 a ser langado, valor
que efetivamente constou do auto de infragdo (fls. 2193).

Ante o exposto, conclui-se que deve ser exonerada parcialmente a
exigéncia da CSLL relativa ao fato gerador de 31/08/2010, exonerando-se a parcela de
R$2.565.991,04 e mantendo-se a parcela de R$3.185.152,22.

Assim sendo, voto por negar provimento ao recurso de oficio.

3 CONCLUSAO

Isso posto, voto por negar provimento aos recursos de oficio e voluntario.

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator
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